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ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA
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uOBJETO:  SELEÇÃO  DE  MELHOR  PROPOSTA  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS  E  EVENTUAIS

S?vNE:3AÀ:Asç€:SETiâ:êâ3ujsj#c:,p,DOEDEEcçí:sâ,cDEEG%GLpi3KGpARAATENDERADEMANDADE.§.:;.,

ÓRGÃO GERENCIADOR:                                                                                                                                                            :}  q't.*+ :
-SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO  D0  MUNICÍPIO  DE CHORÓ/CE

1,

:;E:CB:::#P:::mo::,3p:Fu;:T:oS:                                                                                                             á á:3 +.§:
-SECRETARIA DO TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO SOCIAL

'.1

.      ,t    .-1.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  PARTICIPAÇÃO  DE  MICROEMPRESA-ME  E  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTEÉPP           :.    `?

N0 LOTE EXCLUSIVO

:bi#RMMpoLAD:ARRETF,Ec#xçàAopEA:£cpLRUEsç#;R;::#:AtÉisETSEAM.AMDEEEREE:i:::àDjEp::á3Ê:jR:àc±M_?pT;jitü
REGIDO  PELA LEI  N9.10.520,  DE  17  DE JULHO  DE  2002  E SUBSIDIARIAMENTE  PELA LEI  N.Q 8.666  DE  21/06/93

ALTERADA  PELA  LEI  N.9 8.883/94  DE  08.06.94  E  LEI  9.648/98  E  LEGISLAÇÃO  COMPLEMENTAR  EM  VIGOR,  LEl

123/2006, LEl  147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES,  DECRETO MUNICIPAL N° 003/2017 E  LEl  12.846/2013.

1.2. Pôra o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração p-Ública:

1   -   deverá   realizar   processo   licitatório   destinado   exclusivamente   à   participação   de   microempresas   e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

(Redação dada pelô Lei Complementar ng i47, de 7 de Ôgosto de 2014)

111  -deverá  estabelecer, em certames  para  aquisição de  bens de  natureza divisivel, cota de até 259/o (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

|J                1.3.  Em  se  tratando  de  Microempresas  ou  Empres@s  de  pequeno  porte  (ME  ou  EPP)  nos  termos  da  Lei
Complementar  n°   123/2006  e  Lei  147/2014,  para  que  estas  possam  gozôr  dos  benefi'cios  prevlstos  na
referida  Lei,  inclusive  participar do lote exclusivo  para  ME e  EPP é  necessário,  à  época  do credenciamento,
manifestação  de  cumprir  plenamente  os  requisitos  para  classificação  como  tal,  nos  termos  do  art.  3.  do
referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou  Empresa de Pequeno Porte que deverá
ser feita no próprio formulário de credenciamento.

*Í'* ,

1.4.Aparticipaçãoéexclusivaà microempresa ouempresade pequeno porte (ME ou EPP) nolote:01.1.             :   Tt¢+t   !

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES

2.1. 0  presente termo de  referencia  é oriundo das solicitações  de  despesa  N°  20i81212001,  20181212002
20181212003, 20181212004, 20181212005, 20181212006, 20181212007, 20181212008, 20181212009.
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO  POR LOTE.

2.3. ]uSTiFicATivA pAm DivisÃo DE LOTEs

Av.Cel.JoãoParacampos,NQiaio-AftodoC"zelr®.CNPJ:63.386.627/0o0i.2-CGF:06.920.507Ú
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2.3.1.  Quanto  à  divisão  técnica  dos  lotes  os  itens  foram  agrupados  em  Lotes  em  viitude  dos  mesmos

guardarem  compatibilidade entre si, observando-se,  inclusive as  regías de  mercado  para  a contratação dos
produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa.
2.3.2.  No  objeto  em  tela  caso fosse  adotado  o  critério  de julgamento  por  item  geraíia  um  número  mufto

grande  de  vencedores  para  o  atendimento  de  um  mesmo  objeto,  o  que  dificultaria  a  coordenação  das   Í
atividades,   pois   as   secretarias   solicitantes   não   contam   com   servidores   suficientes   para   fiscalizar   e
acompanhar  um  elevado  número  de  contratos.  Desta  Feita  optamos  pelo  critério  de  julgamento  menor
Preço por Lote.

u

2.3.3.   No  que  diz  respeito  ao  principio  da   Economicidade  e  em  contratar  a   proposta   mais  vantajosa,
individualizar a  contratação  do  aludido  objeto sobrecarrega  @  administração  pública  e encarece o  contrato
final,    haja    vista    também    que    os    licitantes    possuem    margem    de    negociação    maior    por    estarem
comercializando uma  maior parcela  (Lote) do objeto  licitado, dessa forma  na  divisão  por lote do objeto em
tela  há  um  grande  ganho  para  a  Administração  na  economia  de  escala,  tendo  em  vista  que  implicaria  em
aumento    de    quantitativos    e    consequentemente,    numa    redução    de    preços    a    serem    pagos    pela
Administração.
Z.3.4.  Para  cumprimento do disposto  no  inciso  111  do art. 48 da  Lei Complementar 147/14, foi formado lote
exclusivo para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, com cota correspondente a  1
9/o  (um  por  cento)  do  total  do  objeto  a  ser  licitado,  sem  prejuízo  d@  participação  da  ME  e  EPP  na  cota

principa'.

LOTE 01 -AMPLA PARTICI PAÇÃO:

'TEM UND. QTDE.ESPECIFICAÇAO

01 RECARGA DE  GÁS GLP  13KG UNIDADE 1360

LOTE 01.1 -EXCLUSIVO PARA ME E EPP:

lTEM ESPECIFICAÇÃO uND. QTDE.

01 RECARGA DE  GÁS GLP  13KG UNIDADE 14

U              ::,?E::RPEr:;:?Ld::f::êEnçc?asfomm est,mados com base  nas cotações reahzadas pelo setor de cota¢O de
Preços do Município de Choró/CE, constando nos autos do processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO

4.1.  A  presente  licitação  justifica-se  na  necessidade  das  diversas  Secretarias  do  Município  de  Choró/CE,
tendo em vista o funcionamento interno de seus setores.

•,   -T`€`TrHt  '

4.Z. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE

utí,,zôçNããoodoabs:aondtaewoa::t::ed:FoenEt,:t:ôons:co;;g::sssad,:a.Csoentqr::eaeef::Co:::aàãao;:àrac,:d::er:j:::teó:.:aaÉou::.t
faculdade   do   administrador   público   que,   caso   a   caso,   considerando   as   condições   peculiares   de   cada

contratação,  bem  como os  valores  envolvidos elegerá,  motivadamente,  sua  escolha,  atendendo é claro, os

princípios da economicidade, eficiência e legalidade.
No  presente  caso,  conforme fundamentos  que seguem  expostos a  modalidade  Pregão Presencial,  se

mostra  pertinente ao caso.  No quadro atual, o  Município de Choró  não possui viabilidade operacional  pára   .

Av. Cel. João P®mcampos, N.1410 -Alto do Cruzelro. CNpi: 63.386.627/OO01J2 -CGf : 06.920£07®
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realização de  contratação através do Pregão Eletrônico, quer seja,  não dispõe de  recursos de tecnologia  na
área de informática, o que não trará segurança jurídica aos participantes e à Administração.

No entanto, o Município de Choró já  iniciou  as tratativas  nas ferramentas técnicas-operacionais  para
viabilizar a  aplicação da  citada  modalidade,  tudo  conforme  orientações  dos Tribunais,  ou  seja,  a  utilização
obrigatória  do  Pregão,  sendo  preferencialmente  na  forma  eletrônica,  nas  contratações  de  bens  e  serviços

4ti,i'  ,

comuns.
lmperioso destacar os entendimentos pacificados dos Tribunais de conta acerca do assunto:                         '   `.[l.¢.el4   `

NÔ    esteira    do    mandamento    contido    nesse    normativo,    o   TCU    consolidou    o

U

entendimento de que, nas licitacões realizadas no âmbito da União oara aauisicão de
bens e servicos comuns. é obrií!atório o emDref!o da  modalidade  oreÊão eletrônico.
aue  só  Doderá  ser  oreterida  ouando  comi]i.ovada  e  iustificadamente  for  inviável

(Acórdãos 1.455/2011 -TCU -Plenário,1.631A011 -TCU -Plenário,137/2010-TCU -   i
1.e Câmara,1.597A010 -TCU -Plenário, 2.314A010 -TCU +lenário, 2.368/2010 -
TCU  -  Plenário,  2"7#009  -TCU  -  29  Câmara,  2.194/2009  -TCU  -  2e  Câmara,
988A008 -TCU -PLenárm e 2.901/2007 -TCU -1.3 Câmara). (grifiou-se).

Assim,  no  presente  caso,  em  prol  do  interesse  público,  o  Município  justffica  a  sua  inviabilidade  para  não
utilização do Pregão na forma eletrônica, passando a utHizar a sua forma Pregão Presencial, que sem dúvidas   ,
resunará  em  enorrnes  benefícios  ao  Município.  Sendo  assim,  justifica-se  a  escolha  da  modalidade  para  a
futura aquisição.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1.  A  proposta  de  preços  deverá  ser elaborada  em  01  (uma)  via  em  papel  timbrado  ou  com  carimbo  do'
interessado,  manuscrfta  em  letra  de forma  em  tinta  não  lavável  ou  confeccionada  por  máquina,  impresso

por computador ou qualquer processo eletrônico, datada  e assinada  (sobre o carimbo ou  equivalente)  pelo
titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.

5.2.  A  pÍoposta  de  preços  deverá  ser  apresentada  seguindo  o  modelo  pôdronizado  no  anexo  do  edital,
contendo:
5.2.1. A modôlidade e o número da  licitação;
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Choró/CE;
5.2.3.  Razão social, CNPJ,  endereço,  inscrição estadual ou  municipal  do  proponente,  conforme o caso, e se
houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 02 (dois) dias;
5.Z.5. Prazo de validade  não inferior a  60 (sessenta) dias;

5.Z.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com
a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclass.ificados os  itens das  propostas de preços que  não especificarem  a
marca dos produtos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do
lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
S.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto neste termo de referência;
5.Z.9.   Declaração  da   licnante   que,   nos  valores  apresentados  acima,   estão   inclusos  todos  os  tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
ORIENTACÃO SOBRE A ELABORACÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS

5.3.  Os  preços  constantes  da  proposta  de  preços  do  licitante  deverão  conter  apenas  duas  casas  decimais
após  a  vírgula,  cabendo  ao  licitante  proceder  ao  arredondamento  ou  desprezar  os  números  após  as  duas
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

Av. Cel. João Paracampos, N.1410 -Alto db Cruzeiro. CNPJ : 63.386,627/00014Z -CGF: 06.9ZO.507e
E-mall: Ilcft.caoclioro@gmall.com; Slte: www.choro.gov.br
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u5.4.  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  dlíefto  de

pleitear qualquer alteração dos  mesmos,  sob alegação de erro, omissão  ou qualquer outro argumento  não
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo discrepância entre os preços un.nários
e totais, prevaleceíão os primeiros. Se @ licitação for por menor preço por lote, somatório ou a multiplicação
errada que influenciar no valor total do lote implicará  na desclassificação da  licitante no Íeferido lote.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.
5.7.  A  apresentação  da  proposta  de  preços  implica  na  ciência  clara  de  todos  os  termos  do  edital  e  seus
anexos,   em   especial   quanto   à   especificação   dos   bens   e   as   condições   de   participação,   competição,

julgamento  e formalização  de  contrato,  bem  como  a  aceitação  e  sujeição  integral  às  suas  disposições e à
legislação aplicável, notadamente a  Lei Ne.10.520/02 e Lei  N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

5.8.   Na   análise   das   propostas   de   preços   à   Pregoeira   observará   preferencialmente   o   preço   unitário,
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10.   Somente   serão  aceitos  os  documentos   acondicionados   no  envelope   `'A"   não   sendo   admitido  o
recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo
aos entregues à Pregoeira.

6. DA HABILITAÇÃ0

6.1.  Os  interessados  não  cadastrados  no  Município  de  Choró/CE,  na  forma  dos  artigos  34  a  37  da  Lei  N9.
8.666/93,   alterada   e   consolidada,   habilitôr-se-ão   à   presente   licitação   mediante   a   apresentação   dos
documentos abaixo  relacionados,  os  quais  serão  analisados  pela  Pregoeira  quanto a  sua  autenticidade  e  oL
seu prazo de validade.
6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.2.1.  REGISTRO COMERCIAL,  no caso de empresa firma  indMdual, no registro  público de empresa  mercantil
da  Junta  Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante ser a  sucursal, filial  ou  agência,  ôpresentar o  registro da
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2.  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO  SOCIAL  E  TODOS  OS  SEUS  ADITIVOS  E/OU  ÚLTIMO

ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,  no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos  de  eleição  de  seus  administradores;  devendo,  no  caso  da   licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou

\J                agência,  apresentar  o  registro  da  Junta  onde  opera  com  averbação  no  registro  da  Junta  onde  tem  sede  a
matriz.

6.2.3.  lNSCRIÇÃO  DO  ATO  CONSTITUTIVO,  no  caso de  sociedades  simples  -  exceto  cooperativas  no Cartório
de  Registro  das  Pessoas  Jurídicas  acompanhada  de  prova  da  diretoria  em  exercício;  devendo,  no  caso  da
licitante ser a  sucursal, filial ou  agência, apresentar o  registro  no Cartóíio de  Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento.
no  País,  e  ATO  DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENTO  expedido  pelo  órgão  competente,

quando a atividade assim o exigir.
6.3. REIATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

+,
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6.3.Z.    Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  (FIC)  ou  municipal,  conforme  o  caso,  se            .
houver,  relativo ao domicílio ou sede do  licitante,  per[inente ao seu  ramo de atividade e compatível com o    '   . tq é'``1.  '
objeto contratual;

.,'

Av. Cel. lo3o Paracarnpos, lü 1410 -Al.® do Cruzelro. CNPJ: 63.386.6Z7/00014Z -CGF: 06.920,5078
E-mall: Ilcftacaochoro®gmail.com; Sfte: `mh/`^/.choro.gov.br

w/
i',

J,Ís*.



éNiípãjcÃõ
m»llNdmNmnmmü|

ESTADO  DO  CEARA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORó

u

6.3.3.  Prova  de  Regularidade  relativa  aos  Tributos  Federais  e  Dívida  Ativa  da  União  (inclusive  contribuições

sociais), com base na  Portaria Conjunta  RFB/PGFN  n91.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de  Regularidade relativa a  Fazenda  Estadual do domicílio ou sede da  licitante;

::::::::::::::eegguu,laar|àdaaddeerree,:at||vôaaaoFfauznednodàeMguanr:c::,aa,::rdt::,;:i:eo:es:,çeoi:á,f;t,:nte(Ge",ou,SS,,.-t3"#,
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de  Certidão  Negativa,  nos  termos  do  Título  Vll-A  das  Consolidações  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo                    `
Decreto-Lein°5.452,del°demaiodel943.                                                                                                                                                        y       `   '

6.4. RELATIVA À QUAUFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA                                                                                                                                     r

6.4.1.  Certidão  negativa  de falência  ou  concordata/recuperação judicial expedida  pelo distribuidor da  sede -;   `:F..;`i+l  '  ,
da pessoa jurídica.

1

::::|?EATe,s,,:â.ÀdQeudAeL::,m¥e#hooTaÉnc,::#,,.,ne.,d.po,pess.a,u,,d,.aded„e,,opúb,,.o.up,,vado,c.m,,;,.Íi!
identificação  e  firma   reconhecida  do  assinante,   comprovando  aptidão  da   licitante   para  desempenho>de  ,   ¥'&p+&it  .

atividades compatível com o objeto da  licitação.
6.4.2. Capital social  mínimo ou  patrimônio líquido  mínimo,  igual  ou  superior a  10%  (dez  por cento), do valor
correspondente  efetivamente  arrematado   pelo   licitante,   podendo  a   comprovação  ser  feita   através  da
apresentação   da   Certidão   Simplificada   emitida   pela   Junta   Comercial   da   sede   da   licitante   ou   outro
documento legal.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ0

6.6.1.  Declaração de que,  em cumprimento  ao estabelecido  na  Lei  N9.  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no
DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  art.  79,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18

(dezoito)  anos  em trabalho  noturno,  perigoso ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16 (dezesseis)  anos
em  trabalho  algum,  salvo   na   condição  de  aprendiz,   a   partir  de   14   (quatorze)   anos,   conforme   modelo:
constante dos anexos do edital;
6.6.2.  Declaração,  sob  as  penalidades  cabíveis,  de  que  a  licitante  não foi  declarada  inidônea  para  licitaí ou

contratar  com   a   administração   pública,   nos  termos  do   inciso   W  do  art.   87   da   Lei   N9.   8.666A3   e   da
inexistência  de fato superveniente  impedítivo da  habilitação, ficando ciente da  obrigatoriedade  de  declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos do edital (Ôrt. 32, §29, da Lei NQ. 8.666A3).

ORIENTACÃO SOBRE A FASE DE HABILITACÃ0
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Choró/CE, a documentação mencionada

\/                 nos  subitens  6.2  a  6.4  poderá  ser substituída  pela  apresentação do  certificado  de  Registro cadastral  (CRC)
junto ao Município de Choró/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados  nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e  prazo
de validade serão analisados pela  Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante  do Cadastro de  Fornecedores do  Município de  Choró/CE deverá também
encontrôr-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste Termo de Referência.
6.8. Para a habimação juridica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da  licitação.

6.9.  As  certidões  de  comprovação  de  regularidade,  bem  como  as  de  falência  e  concordata/recuperação

judicial,  caso  exigidas  neste  Termo  de  Referência,  que  não apresentaram  expressamente o seu  período de
validade, deverão ter sido emítidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data rnarcada para o recebimento dos
envelopes.
6.10.  A  documentação  constante  dos  envelopes  de  habilitação  que  forem  abertos  integrará  os  autos  do

processo licitatório e não será devoMda.                                                                                                                                                .í

Av. Cel. Ioão Paracampos, N® i4io -Alto do Cnizeiro. CNPJ: 63.386.627/00014Z -CGl:: 06.920.507Ú
E-mail:  llcitacaochoro@gmall.com; Slte: `^/`"i.choro.Bov.bT
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6.10.1.  Os  envelopes com  os documentos  relativos  à  habilitação  dos  licitantes  não declarados classificados   ..
ao  final  da  fase  de   competição   poderão  ser  retirados   por  seus  representantes  na   própria  sessão.  Os
documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta)

i.L='d`,,

dias  correntes  à  disposição  dos  respectivos  licitantes.  Findo  este  prazo,  sem  que  sejam  retirados,  serão       `..      ,    '
destruídos.
6.11. Será  inabiliti]do o licitante que não atender as exigências deste Termo de Referência  referentes à fase   j   ..tpr{+  ,  ,
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7.  DOTAÇÕES ORÇAIVIENTÁRIAS                                                                                                                                                                                                        `,

7.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir da  licitação correrão à conta de          .      .
recursos  específicos  consignados  no  respectivo  orçamento  Municipal,  inerentes  às  Secretarias  Municipais                    `.
contratantes.                                                                                                                                                                                                                          `       +.?.t'\+   '`

EI
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8.1. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1.  As  obrigações  decorrentes  da  licitação  serão  formalizadas  mediante  lavratura  da  respectiva  ata  de
registro  de   preços,   subscrita   pelo   Município  de  Choró/CE,   através   das  Secretarias  contratantes,   e  o(s)
licitante(s) vencedor(es), que observ@rá  os termos do  Decreto Municipal  N9. 003/2017, da  Lei N9. 8.666/93,
da  Lei N9.  10.520/02, do edital e demais normas pertinentes, bem como da  Lei  123/2006 e 147/2014 e suas
alterações e Acordão n9 2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011.
8.1.1. 0 modelo da ata de registro de preços a ser celebrada, integrará o edital do pregão.
8.1.2.   Os   licitantes   além   das   obrigações   resultantes   da   observância   da   Legislação   apliGável,   deverão=

obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços.
8.2.  Homologada  @  licitação  pela  autoridade  competente,  o  Município  de  Choró/CE  convocará  o  licftante
vencedor para assinatura da Ata  de  Registro de  Preços, que fiímará o compromisso para futura contratação
entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integrará o Edital.
8.2.1.  0  licitante  vencedor  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  a  partir  da  convocação,  para
subscrever a Ata  de  Registro de  Preços  e apresentar Alvará de  Funclonamento e Certidão Slmpllflcada da '
Junta Comerclal da Sede da Ucitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual peri'odo, quando
solicitado  pelo  licitante  vencedor  durante  o  seu  transcurso  e  desde  que  ocorra  justo  motivo  aceito  pelo
Município de Choró/CE.
8.2.2. A recusa  injustíficada ou a  carência de justo motivo da vencedora de  não formalizar a Ata de Registro
de   Preços  e   não  apresentar  os  documentos  exigidos   no  item  8.2.1.   no   prazo  estabelecido,  sujeitará   ai
licitante a  perda do direito ao  registro do(s)  preço(s)  e à  aplicação das  penalidades  previstas  no edkal e  na
legisl@ção pertinente.

8.2.3.  Se  o  licitante vencedor  não assinar a  Ata  de  Registro  de  Preços  e/ou  não  apresentar os documentos
exigidos  no  item 8.2.1  no  prazo  estabelecido  é  facultado  à  Administração  Municipal  convocar os  licitantes
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com ,
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para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
8.2.4.   A   contratação   com   os   fornecedores   registrados   será   formalizada   pelo   órgão   interessado   por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei ng 8.666/93.
8.3.  lncumbirá  à  Administração  providenciar  a   publicação  do  extrato  da  ata  de  registro  de  preços  nos

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais.
8.4.  A  ata  de  registro  de  preços  só  poderá  ser  alterada  em  conformidade  com  o  disposto  no  Decreto
Municipal N9. 003/2017.

Av. Cel. João P@ncampos, m i4io -Alio do Cnizelio. CNPJ: 63.386.6Z7/oooi4Z . CGi:: 06.9ZO.507€
E-mail: Ilcftacaoclioro@gmall.com; Si(e: `^M/`^/.choro.gov.br
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8.5.  A ôta  de  registro  de  preços  produzirá  seus jurídicos  e  legais  efeitos  a  partir  data  de  sua  assinatura  e
vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.
8.6. A ata de  registro de  preços não obriga o Município de Choró/CE a firmar qualquer contratação,  nem ao ' .

u

u

menos  nas  quantidades  estimadas,  podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  aquisição  do(s)  objetos(S),
obedecida a  legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento,
em igualdade de condições.
8.7.  0  direfto  de  preferência  de  que  trata  o  subitem  anterior  poderá  ser  exercido  pelo  beneficiário  do
registro,  quando  o  Município  de  Choró/CE  optar  pela  aquisição  do  objeto  cujo  preço  está  registrado,  por
outro  meio legalmente  permitido,  que  não a  ata de  registro de  preços, e o  preço cotado neste, for igual ou
superior ao registrado.
8.8. 0 preço registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados no quadro de avisos do Município de
Choró/CE e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços.
8.9.  0  Município  de  Choró/CE  monitorará  os  preços  dos  produtos,  avaliará  o  mercado  constantemente  e

poderá  rever os  preços  registrados a qualquer tempo, em decorrência da  redução dos  preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
8.9.1.  0  Município  de  Choró/CE  convocará  o  fornecedor  para  negociar  o  preço  registrado  e  adequá-lo  ao

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
8.10. Antes  de  receber o  pedido de fornecimento e  caso seja frustrada  a  negociação,  o fornecedor poderá
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação
de  comprovantes,  que  não  pode  cumprir as  obrigações  assumidas,  devido  ao  preço de  mercado tornar-se
superior ao preço registrado, por fato superveniente.
8.11.  Em  qualquer  hipótese  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  aos  praticados  no
mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o valor originalmente  constante da  proposta
do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -equação econômico-financeira.
8.12.  Para  efeito  de  definição  do  preço  de  mercado  serão  considerados  os  preços  que  forem  iguais  ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Choró/CE para determinado item.

8.13.  Não  havendo  êxito   nas  negociações  com  o  primeiío  colocado,  o  Município  de  Choró/CE  poderá
convocar  os  demais  fornecedores  classificados  para  formalízarem  o  registro  de  seus  preços,  nas  mesmas
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condições do lQ colocado ou revogar a ata de registro de preços ou pane dela.
8.14.  Desde  que  devidamente  justfficada  a  vantagem,  a  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  vigência

poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da  administração  pública   municipal  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
8.1¢.1.   0   quantitativo   decorrente   das   adesões   à   ata   de   registro  de   preços   não   poderá   exceder,
totalidade,  ao quíntuplo do quantitativo de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro de  preços  para  o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

9. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

9.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS  DE  COMPRAS,  por  parte  da  administração  ao  licitante  vencedor,  que  indicarão  os  quantitativos  a
serem   entregues,   de   acordo   com   a    conveniência    e   oportunidade   administrativa,   a    necessidade   e
disponibilidade financeira da Contratante.

9.1.1. A ordem de compra emitida conterá os píodutos  pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue  ao  contratado  no  seu  endereço  físico,  ou  enviada  via  fac-si'mile  ao  seu  número  de  telefone,  ou          '      -`,
aindaremetidaviae-manaoseuendereçoeletrônico,cuiosdadosconstemdocadastrodefornecedoresou',ri*`.
do próprio contrato.

Av. Cel. Jo]o Par@campos, N. 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/0001.2 -CGf : 06.920.507Ú
E-mall: Ilcftacaocl`oro@gmall.com; Sne: `^m/w.ch®ro.gov.br
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9.1.2.  Observadas  as  determinações  e  orientações  constantes  da  ordem  de  compra,  o  fornecedor  deverá
fazer a entrega  dos produtos no local, dentro do píazo e horários  previstos, oportunidade em que receberá
o atesto declarando a entrega dos bens.
9.1.3. 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do ed.nal quanto aos

produtos entregues.
9.2.  DO  PRAZO  E  LOCAI  DE  ENTREGA:  Os  produtos  licitados  deverão  ser entregues  no  prazo  máximo de 02

(dois)  dias,  a   contar  do   recebimento  da  Ordem  de  Compra   pela   administração,   no  local  definido   pela

}-,l¥rit  ,
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contratante.
9.2.1. Pa" os produtos objeto deste cename, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município . '   .t}jÁ# `' J
de Choró/CE.

u

u

9.2.1.1.  As  informações  necessárias  para  emissão  da  fatura  e  nota  fiscal  deverão  ser  requeridas  junta  a
contratante.
9.2.Z. No caso de constatação da  inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas
no edital  e  na  proposta  de  preços vencedora  a  Administração os  recusará,  devendo ser de  imediato ou  no

prõzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
9.2.3.   As   prorrogações   de   prazo   serão   concedidas   somente   mediante  justificativa,   permissiva   legal   e
conveniência atestado pelo Município de Choró/CE.
9.3. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no termo
de  referência,  nos  anexos  do  edital  e  disposições  constantes  de  sua  proposta  de  preços,  bem  ainda  às
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer  ônus   de   origem   federal,   estadual   e   municipal,   bem   como,   quaisquer   encargos  judiciais   ou
extrajudiciais,   sejam    trabalhistas,    previdenciários,    fiscais    e    comerciais    resuhantes    da    execução   do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)   A   reparar,   corrigir,   remover  ou   substituir,   às   suas   expensas,   no  total   ou   em   parte,   o   objeto   do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões
e providências que  ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma  a  não comprometer o funcionamento dos serviços dos
órgãos solicitantes.

10. DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔIvllco FINANCEIRO

10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a  incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados,  inclusive a margem
de lucro.
10.2.  PAGAMENTO:  0  pagamento será feito  na  proporção da  entrega  dos  produtos solicitados, segundo as
ordens  de  compras/@utorizações  de  fornecimento expedidas  pela  Administração,  de  conformidade  com  as
notas fiscais/faturas devidamente  atestadas  pelo gestor da  despesa,  acompanhadas das certidões federais,

1
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estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da píoposta.                          ,

!/  ?.t„úí  ,

Av. Cel. João P@racampo§, NI 1410 -Alto do Cn[zelm. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.5074
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10.Z.1.  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da  documentação"  1.nr.|#  `  -'
tratada  no  subitem  10.2,  obseívadas  as  disposições  editalícias,  através  de  ci.édito  na  conta  bancária  do
fornecedor ou através de cheque nominal.
10.3.  REAJUSTE:  Os  valores  contratados  não  serão  reajustados  antes  de  decorrido  o  período  de  12  (doze)
meses.
10.4.    REEQUILÍBRIO    ECONÔMICO-FINANCEIRO:    Na    hipótese    de    sobrevirem    fatos    imprevisíveis,    ou    i    itrJ4   '   .

previsíveis, porém de consequências incalculáveis,  retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda,   em   caso   de   força    maior,   caso   fortuito   ou   fato   do   príncipe,   configurando   álea    econômica
extraordinária  e  extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada       --'
tal  situação  e  termo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os           `       `

::,ceatr,:::ddooac:::ruatteandâoed:::tur,,,,buj,çoã:c::ô:j:o,.:::taí::::ro::::Ía:d,:Sct:ntr:aTou,nnearafgr:ad:of:í:e6C:T:,n„tdo,:..üS++„
da Lei N9. 8.666/93, aherada e consolidada.

Z=
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11. DAS SANçÕES
11.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua  proposta de preços, não assinar o termo
de  contrato,  deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação  falsa  exigida   para  o  certame,  ensejar  o
retardamento  da  execução  do  fornecimento,   não   mantiver  a   proposta  ou   lance,  falhar  ou  fraudar  na
execução  do  fornecimento,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer fraude  fiscal,  ficará  impedido  de
licitar  e   contratar  com  o   Município  de  Choró/CE  e  será   descredenciado   no  Cadastro  do  Município  de
Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação das  seguintes  multas e  das demais
cominações legais:
1. Multa de 209/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
11.  Multa   moratória  de  O,39/o  (três  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso  na  entrega  de  qualquer  objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra  no endereço constante do cadastro de
fornecedores  ou  do  contrato,  até  o  limite  de  159/o  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  da  compra,  caso  sejô
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
111.  Multa  moratória  de  209/o (vinte  por cento) sobre o valor da compra,  na  hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção
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anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na   Lei  N9.  8.666/93,  alterada  e
consolidada, e  na  Lei N9.10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b)  Multa  de  19/o  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor objeto  da  requisição,  ou  do valor

global máximo do contrato, conforme o caso;
11.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  tesouro  municipal  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
11.3.1. Se o valoí da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

Av.Cel.JoioP®racampos,m1¢10-AltodoCruzelm.CNPJ:63.386.627/OO01+Z-CGf:06.920.507€
E.mall: llcnacao(liom®gmall.com; Sfte: w`^m/.choro,gov.t)T
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11.3.2.   Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédito   do   licitante,   o  valor  devido   será   cobrado

_ ',,*.T.¢  ,

.1

}.,+*ri '  `

-',i
administrativamente ou  inscrito como dívida  ativa  do  município e cobrado mediante  processo de execução   2   iirif  i
fiscal, com os encargos correspondentes.
11A.  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO:  As  sanções  serão  aplicadas  após  regular  processo  administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.

u

11.4.1.  No  processo de  aplicação de  penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à  ampla  defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b)  10 (dez) dias corridos pôra a sanção de impedimento de lic`nar e contratar com o Município de Choró/CE e
descredenciamento  no  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)
anos.
11.4.2.  P@ra todo ato  inconveniente  ou  ilícito que tenha  indicio  de  causar dano  ou  prejuízo a  Administração
Publica  ou   erário  deverá   inaugurar  um   procedimento  administrativo  de  apuração  dos  fatos.  Os  casos
ocorridos  durante  os  procedimentos  licitatórios serão  comunicados  oficialmente e,  devidamente  instrui`do,

pela   Pregoeira  à   Procuradoria  Geral  do  Município   para  apuração.   Nos  casos   ligados  a  fase   posterior  a
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

12. DA FISCAUZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO

12.1. A execução do  contrato será  acompanhada  e fiscalizada  por servidor(a)  especialmente  designado(a),

pela  unidade  gestora  contratante,  de  acordo  com  o estabelecido  no art.  67 da  Lei  N9.  8.666/93,  doravante
denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.

12.1.1.  0  gerente  de  contrato  ora  nominado  poderá  ser  alterado  a  qualquer  momento, justificadamente,
caso h.ja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13. DISPoslçõES FINAIS
13.1.   Este   termo   de   referência   visa   atender   as   exigências   legais   para   o   procedimento   licitatório   na
modalidade Pregão  Presencial, constando todas as condições  necessárias e suficientes, ficando proibido por
este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e
estabeleçam  preferências  ou  destinações  em  razão  de  naturalidade  dos  licitantes  ou  de  qualquer  outra
circunstância  impertinente  ou  irrelevante  para  sua  especificação,  conforme  disposto  nos  incisos  1,11  e  111  do
art. 39 da  Lei NQ.10.520/02.

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edítal e edital.

Av. Cel. João P@racampos, NI 14io -Al`o do Cuzeiro. CNPJ: 63.386.627/000142 . CGF: 06.9ZO.5074
E-mail: llmacaocl`oro@gTnall.com; Sfte: `^nAni/.choro.gov.br
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pREdÁo PRESENCIAL NS. 002/2019-SRP

u

u

ANEXO 11 -MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO F.RESENCIAL N9. 00Z/2019-SRP
A PREGOEIRA IX) MUNICÍPIO DE Choró/CE

Razão Social:

CNPJ  N9.:

lnscrlção Estadual ou Munlclpal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agêncla N9.:
Conta Corrente N9.:

1.  OBJETO:  SELEÇÃO  DE  MELHOR  PROPOSTA  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  FUTURAS  E  EVENTUAIS

CONTRATAÇÕES  PARA AQUISIÇÃO  DE  RECARGA  DE  GÁS  GLP  13KG  DE  INTERESSE  DE  DIVERSAS SECRETARIAS

DO  MUNICÍPIO  DE CHORÓ/CE.

LOTE

'

1

.,

•'  it,:H+  ,

11

'TEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA
VR.UNITÁRIORS VR.TOTALRS,

VALOR TOTAL DO lTEM/LOTE RS

VALOR GLOBAI DA PROPOSTA: RS_ (POR EXTENSO)
Prazo de entrega máximo: 02 (dois) dias
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o
fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à fabricação e
transporte do objeto licitado.

<<<DATA>>>

CARIMBO  DA EMPRESA

ASSINATURA DO  RESPONSÁVEL

OBS.: AO  ELABORAR  SUA  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  0  LICITANTE  DEVERÁ OBSERVAR  FIELMENTE  0  PRESCRITO

NO  ITEM  "5"  DO EDITAL, SOB PENA DE  DESCLASSIFICAÇÃO.

Av. Cel. João Parac.mpos, N® i410 -Al.® do Cruteiro. CNPJ : 6..386.627/000142 -CGF: 06.920.507B
E.mall: llcbacaocl`oro@gmall.com; Sfte: `^mi`^/.choro.8ov.br
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PREGÃO PRESENCIAL. N£ 002/2019iRP

ANEXO 111 -MODELOS DE DECLARAçÕES/PROCURAÇÃO

Item 1. Modelo de Declaracão (Documento exlzido no Credenciamento

DECLARACÃO

•,-t3,TW    .

EÉ-__
€,.  }t-

•,',çt?*.'..Í

'

•i!   ,    ?

•     !.w-+p.,

®

(NOME  E QUALIFICAÇÃO  DO FORNECEDOR),  DECLARA sob as penas dô  lei,  para todos os fins de direito a que
se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao Município de Choró/CE, o
seguinte:
1.  Que  dá  ciência  de  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  constantes  do  inst"mento ti   -t+.t4f  i
convocatório;
2.  Que  tem  pleno  conhecimento  de  todos  os  parâmetros  e  elementos  do  edital  e  dos  produtos  a  serem
ofertados no presente certame licitatório; e                                                                                                                                                        .
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.                                                              `

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da  Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>

Av. Cel. João Paracampos, W 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.3€6.6Z7/Oooi4Z . CGF: 06,9ZO.507il
E-mall: llcftacaochoro©gmall.com; Sne: www.choro.gov,br
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ltem 2. Modelo de Procuracão (Documento exlf!ldo no Credenclamento

PROCURACÃO

=_         -_iT7.`~   --

sócio,  diretor ou  representante), Sr. <<<NOME>>>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,  RG e
CPF)

u

®

f  „-„rv+

•€  ¥?tí¢ .

-k:::,.Í`

?ÁU.T^°|f.f.N^TEj.::=r.9^r!:.?f.:`M.P.RE.S.A....C.N.:J[`N`9:e_:.T,?c:.EE€9?::.T_ef:::.a::.rep.r.e.=Tt.:`q::P.::£:.u*LtT:r:w"ft'.

`,

OUTORGADO:<<<NOMEDOCREDENCIADO>>>qualific@ção(nacionalidade,estadocivil,profissão,RG,CPF.,.t,`,.i£.,
e endereço).

PODERES:  0  OUTORGANTE  confere  ao  OUTORGADO  pleno  e  gerõis  poderes  para  representá-lo junto  ao
Município  de  Choró/CE,  na  sessão  de  PREGÃO  PRESENCIAL N9 002/Z019+SRP,  podendo o  mesmo,  assinaí

propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento,`  '   ~-i*íJ`  '
envelopes  de  proposta  de  preços  e  documentos  de  h@bilitação,  assinar toda  a  documentação  necessária,
como também formular  ofertas  e  lances  verbais  de  preços  e  praticar todos  os demais  atos  pertinentes  ao
certame  em  nome  da  OUTORGANTE  que  se  fizerem  necessários  ao  fiel  cumprimento  deste  mandato,            `       '
inclusive  interpor recursos,  ciente  de que  por força  do artigo  675  do código civil está  obrigado a  satisfazer           `~
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.                                                                                                                    . !  *#'*  i  -

<<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE>>>

Av. Cel. João f.aracampos, Na 1410 -Alto do Cnizelro. CNPJ: 63,3€6.6Z7/000142 -CGF: 06.920.5074
E-mall: llcnacaochoro@gmall.com; Sne: www.cl`oro.gov.br
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ltem 3. Modelo de Declaracão (Documento exiÊldo na Habilltacão

DECLARACÃO

•l¥l.jt`

p*#,*t`~

(NOME  E QUALIFICAÇÃO  DO  FORNECE00R),  DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direho a que se possa prestar, especialmente para fins de próva
em  processo  licitatório, junto ao  Município de  Choró/CE, que, em  cumprimento ao estabelecido  na  Lei  N9.
9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  artigo  79,  da  Constituição
Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubíe,  nem
emprega  menores de  16 (dezesseis)  anos em trabalho algum, salvo na  condição de aprendiz, a  partir de  14

(quatorze) anos.                                                                                                                                                                                                           3u b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
inciso  lv  do  art.  87  da  Lei  N9.  8.666/93  e  que  inexiste  qualquer  fato  superveniente  impedftivo  de  nossa
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §29, da Lei N9. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>

<<<DEcnRANTE>>>

Av. Cel. João Paracampos, NO 1410 -Ako do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/Oooi42 -CGF: 06.9ZO.507€
Ê.mall: llcftacaochoro@gmall.com; Sfte: `^nmí.choro.8ov.br
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ltem 4. Modelo de Declaracão (Documento exiEido no Credenciamento

DECLARACÃO

;    l.`iTí`ü    '.

\.

'

(NOME  E QUALIFICAÇÃO  DO  FORNECEDOR),  DECLARA:

Sob as penas da  lei,  para todos os fins de direito a que se possa  prestar, nos termos da Lei Complementar n°

u

®

123/2006  e  Lei  147/2014,  especialmente  para  fins  de  prova  em  processo  licftatório, junto ao Município 'de   J   +!?rqf  !
Choró/CE,  ser  MICRO   EMPRESA-ME   E/OU   EMPRESA  DE   PEQUENO   PORTE-EPP,   nos  termos  da   legislação

vigente,  não  possuindo  nenhum  dos  impedimentos  previstos  no § 4Q  do  artigo  39 da  Lei Complementar n9
123/2006.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.                                                             Í :`  çt*ffi+  í

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>

Av. Cel. João P@racampos, NQ i4io -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/oooi42 -CGF: 06.920.5074
E-mall: llcl.acaochoro@gmall.com; Slte: www.choro.8ov.l)r
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PR5GÃO PRESENCIAL N9. 00Z/ZO19iRP

ANEXO IV -MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9. _
PREGÃO PRESENCIAL N9 002/2019-SRP
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

`Á_-             ,

_.*`#

•  lü,V

Pelo presente instrumento,  o Munlcíplo de choró/CE,  pessoa jurídica de direito público interno,  inscrita  no           ~c

CNPJ  N9.  63.386.627/0001-42,  com  sede  no  centro  Administrativo  Expedito  Quirino  Borges,  Avenida  cel.          `:..4  i`;-

JEodãuo®P£:;c:ems:eosa,tongreà::soén::tdoodpoe,frruezsej:oá,vcoh'osrr:,p::::á,pacu::r;,idaat,râ:éàude:r:ze,c::tcar:itaár:uti:inpi:í#,fflri?±'

doravante denominado CONTRATANTE,  considerando o julgamento da  licitação  na  modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL  Ne.  002/ZO19-SRP,  com  a  homologação  datada  de                 ,  RESOLVE  registr@r  os  preços  da(s)

empresa(s)   signatária(s),   conforme   relação   constante   no   anexo   11   desta   ata   registro   de   píeços,   nas

quantidades estimadas e  máximas  anuais, de acordo com  a  classificação por elas alcançadas, atendendo às
condições  previstas  no  instrumento  convocatório  e  as  constantes  desta  ata  de  registro  de  preços,  em
conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMElfu -DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de licitação " modalidade PREGÃO PRESENciAL N9 002/20i9-SRP, sujeitando-se as partes às
normas  constantes do  Decreto  Municipal  N9.  003/2017,  da  Lei  NQ.  8.666/93  e suas  alterações, e  da  Lei  N9.
10.520/02.

CLÁUSUIA SEGUNDA -DO OBJETO

•    .1"  `,,   .

•t".J'  ,

2.1.  Constitui  objeto  da   presente  ata   de  registro  de   preços  a  SELEÇÃO  DE   MELHOR  PROPOSTA  PARA

REGISTRO  DE  PREçOS  VISANDO  FUTURAS  E  EVENTUAIS  CONTRATAçÕES  PARA  AQUISIÇÃO  DE  RECARGA   -    :ts.'.':.]
DE GÁS GLP 13KG  DE  INTERESSE DE  DIVERSAS SECRETARIAS DO  MUNICÍPIO  DE CHORÓ/CE, tudo conforme

especificações  contidas  no TERMO  DE  REFERÊNCIA constante  do  anexo  1  do  edital  do  PREGÃO  PRESENCIAL

Ne 002/2019-SRP,  no  qual  restaram  classificados  em  primeiro  lugar os  licitantes signôtários  nominados  no
anexo 11 desta ata de registío de  preços.

CLÁUSUIA TERCEIRA -DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1.  A  presente  ata  de  registro  de  preços  terá  validade  de  12  (DOZE)  meses,  contados  a  partir  de  suÔ
assinatura, improrrogáveis.

CLÁUSUIA QUARTA -DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.1.   0  gerenciamento   deste   instrumento  caberá  à   Secretaria   Municipal  de   Educação,   no  seu  aspecto
operacional.

CLÁUSUIA QUINTA -DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos,  marcas, empresas fornecedoras e
representantes  legais, encontram-se elencados nos anexos ii e iil da  presente ata de  registro de preços, ém
ordem de classificação das propostas de preços por item/lote.

CLÁUSULA SEXTA -DO(S) locAL(ls) E PRAZO(S) I)E ATENDIMENTO

Av. Cel. Joao Par.campos, NQ 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/Oa0142 . CGF: 06.9ZO.507B
E-mail: llciút4ochoro@gi"ll.com; Sfte: `Ami`ii.choro.gov.br
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6.1. Os  produtos  licftados deverão ser entregues  no  prazo  máximo de 02  (dois)  dias, Ô contar da expedição
da ordem de compra/fornecimento pela local indicado pela Secretaria Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS CONDlçõES DE FORNECIMENTO
7.1.  As  empres@s  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de
fornecimento, observadas as condições fixadas no  instrumento convocatório,  nesta ata e seus anexos, e  na
legislação pertinente.

7.Z.  As  contratações  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  de  ordem  de
compra, emitida pela Administração Municipal, contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da
empresa, o objeto, ô especificação, as obrigações da CONTRATADA, o endereço e a data de entrega.
7.3.  Poderão também  ser firmados termos  de  contratos  decorrentes  desta  ata  de  registro  de  preços,  que
serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da lei Ne.
8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

u

U

t  L*i  .",.,.

1,•ü.

j  +tr,J,j,

7.4. Este instrumento  não obriga  o  Município de  Choró/CE a firmar qualquer contratação,  nem  mesmo  nas-

quantidades  estimadas,  podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  aquisição  do(s)  objeto(s),  obedecida  a
legislação   pertinente,   sendo   assegurada   ao   detentor   do   registro   a   preferência   de   fornecimento,   em
igualdade de condições.

7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-Ia ao Município de
Choró/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
7.6. Se o fornecedor com  preço  registrado em  primeiro lugar recusar-se a assin@r a ordem de compra, sem

prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na
licitação, respeítadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classfficado.

CLÁUSULA 0lTAVA -IX) PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMIC0 FINANCEIRO

8.1. 0 pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo Município de
Choró/CE,  na  proporção da entrega dos  bens  licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de
compra  expedidas,  de  conformidade  com  Ôs  notas  fiscais/faturas  devidamente  atestadas  pelo  gestor  da
despesa,  acompanhadas  das  certidões  federais,  estaduais  e  municipais,  todas  atualizadas,  observadas  as
condições da proposta e os preços devidamente registrados.
8.2.  Por ocasião  da  entrega  dos  produtos  a  CONTRATADA  deverá  apresentar  recibo  em 02  (duas)  vias  e a
respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Choró/CE.
8.2.1.  Todas  as  informações  necessárias  à  emissão  da  fatura/nota  fiscal  deverão  ser  requeridas  junto  ao
Município de Choró/CE.

8.3.  0  Município  de  Choró/CE  efetuará  o  pagamento  em  até  30  (trinta)  dias,  através  de  crédito  em  conta
corrente   mantida   pelo   fornecedor,   após   o   encaminhamento   da   documentação   tratada   nos   sub.nens
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor,

para  as  necessárias  correções,  com  as  informações  que  motivõram sua  rejeição,  contando-se o  prazo  para
pagamento da data da sua  reapresentação.
8.3.2. Para cad@ ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3.   Por   ocasião   do   pagamento,   será   efetuada   consulta   "on-line"   às   certidões   apresentadas,   para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
8.3.4.  Constatada  a  situação  de  irregularidade junto  à  fazenda  pública,  o fornecedor será  comunicado  por
escrito  para  que  regularize  sua  situação,   no  prazo  estabelecido  pelo  Município  de  Choró/CE,  sendo-lhe
facultada a apresentação de defesa  no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis.

Av. Cel. Joao Paracami]os, N® 1410 -Alto do Cruzelro. CN PJ: 63.386.6Z7/000142 -CGF: 06,920.S07B
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8.3.5.  Nenhum  pagamento  isentará  o  fornecedor  das  suas  responsabilidades  e  obrigações,  nem  implicará
ace.itação definitiva do fornecimento.

8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de  Preços são irreajustáveis

8.5.  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém  de  consequências  incalculáveis, ,
retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso fortuito  ou
fato   do    príncipe,   configurando   área   econômica   extraordinária   e   extracontratual,   poderá,    mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de  recebida a ordem de compra,
ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  da  CONTRATADA  e  a
retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  do  fornecimento,  objetivando  a  manutençãg  qo
equilíbrio econômico-financeiro  inicial  do contrato,  na forma  do art.  65,11,  ``d"  da  Lei  N9. 8.666/93,  alterada
e consolidada.

8.5.1. Os  preços  registrados que sofrerem  reequilíbrio  não ultrapassarão aos preços praticados  no mercado,
mantendo-se a diferença  percentual apurada entre o valor originalmente constante da  proposta de preços e
aquele vigente no mercado à época do registro.
8.5.2.  Caso  o  preço  registrado  seja  supeíior  à  média  dos  preços  de  mercado,  o  Município  de  Choró/CE
solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
8.5.3.  Fracassada  a   negociação  com  o  primeiro  colocado  o  Município  de  Choró/CE  convocará  as  demais
empresas  com   preços   registrados   para   o   item,  se  for  o  caso,   ou   ainda   os  fornecedores  classificados,
respeitado as  condições  de fornecimento,  os  preços  e  os  prazos  do  primeiro  classificado,  para  redução do;

preço;  hipótese  em  que  poderá  ocorrer  alterações  na  ordem  de  classificação  das  empresas  com  preço
registrado.

8.5.4.  Serão  considerados  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou
inferiores   à   média   daqueles   apurados   pelo   Setor   de   Cotação   de   Preços   do   Município   de   Choró/CE,
responsável  pela  elaboração  e  emissão  da  referida  planilha,  assim  também,  dirimidas  as  eventuais  dúvidas

que possam surgir.

CLÁUSUIA NONA -DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor:
a)  Entregar os  produtos  licitados dentro dos  padrões estabelecidos  pelo  Município de Choró/CE, de  acordo
com  o especificado  no  instrumento convocatório,  nesta ata  de  registro de  preços e no termo de  referência,

que faz parte deste  instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente  regulem o
fornecimento,   responsabilizando-se   ainda   por   eventuais   prejuízos   decorrentes   do   descumprimento   de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.
b)  Assumir  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer  ônus  de  origem
federal,  estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam trabalhistas,

previdenciários,   fiscais   e   comerciais   resultantes   da   execução   do   contrato   que   lhes   sejam   imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento.

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
d)   Responsabilizar-se   pelos   danos   causados   diretamente   ao   Município   de   Choró/CE   ou   a   terceiros,
decorrentes   de   sua   culpa   ou   dolo   na   execução   do   fornecimento,   não   excluindo   ou   reduzindo   essa
responsabilidade a fiscalização ou  o acompanhamento  pelo órgão interessado.
e)  lndicar  preposto,  aceito  pela  Administração,  para  representá-lo  na  execução  do  contrato.  As  decisões  e

providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA deverão ser comunicadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Av. Cel. João Paracampos, NQ 1¢10 -Alto do Cruzeiro. CNPJ : 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507i!
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f)  Entregar  os  produtos  de  forma  a   não  comprometer  o  funcionamento  dos  serviços  do  Município  de.
Choró/CE.

g)  Comunicar antecipadamente  a  data  e  horário  da  entrega,  não  sendo aceitos  os  produtos  que  estiverem
em desôcordo com as especificôções constantes deste instrumento,  nem quaisquer pleftos de faturamentos
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto solicitado.
h)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Município  de  Choró/CE,  cujas  reclamações  se
obriga a atender prontamente,  bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escr.ko, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
1)   Dispor-se  a  toda  e  qualquer  fiscalização  do  Município  de  Choró/CE,  no  tocante  ao  fornecimento  dos

produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de registro de preços.
j)   Prover  todos   os   meios   necessários  à   garantia   da   plena   operacionalidade   do  fornecimento,   inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

u
1)  Comunicar  imediatamente  ao  Município  de  Choró/CE  qualquer  alteração  ocorrida  no  endereço,  conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.
m) Possibilitar ao Município de Choró/CE efetuar vistoria  nas suas instalações, a fim de verificar as condições

para atendimento do objeto contratual.
n) Substftuir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de Choró/CE, no prazo de 24 (vinte e
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quatro)   horas  úteis   da   recusa,   no  todo   ou   em   parte  os   produtos   recusado  pela  Administração,  caso
constatadas   divergências   nas  especificações,  às   normas  e  exigências  especificadas   no  edital   ou   na   sua

proposta de preços.
o)  Providenciar,  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis,  por  sua  conta  e  sem  ônus  para  o  Municipio  de
Choró/CE, a correção ou substituição, dos produtos que apresentem defeito de fabricação.

p)   A  empresa   vencedora   deverá  fazer  ajustes   nas   peças,   a   pedido   da   administração  quando   houver
necessário.

q)  Manter,  sob  as  penas  da  lei,  o  mais  completo  e  absoluto  sigilo  sobre  qu@isquer  dados,  informações,
documentos,  especificações técnicas e comerciais dos  produtos do  Município de Choró/CE, de que venha a
tomar  conhecimento  ou  ter  acesso,  ou  que  venham  a  ser  confiados,  sejam  relacionados  ou  não  com  o
fornecimento objeto desta ata.
r) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) Iocal (is) de entrega.
s)   manter,   durante   a   vigência   desta   ata   de   registro   de   preços,  todas   as   condições   de   habilítação  e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

+,               :;2+::: reesqp:an,àaub::jdt::oesddeoaf:::::::o:ua,::ãa;  que  venha  a  sofrer em  decorrênc,a  do fornec,mento  em
questão,  bem  como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam
eventuais    decisões    judiciais,    eximindo    o    Município    de    Choró/CE    de    qualquer    solidariedade    ou
responsabmdade.
b)  Toda   e  qualquer   multa,   indenização  ou  despesa  imposta  ao   Município  de  Choró/CE   por  autoridade
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competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do   `   ~`qHf` ,;
fornecimento,  desde  que  devidôs  e  pagas,  as  quais  serão  reembolsadas  ao  Município  de  Choró/CE,  que
ficará,  de  pleno  direito,  autorizada  a  descontar,  de  qualquer  pagamento  devido  ao  fornecedor,  o  valor
correspondente.
9.2.1.   0   fornecedor   detentor   do   registro   autoriza   o   Município   de   Choró/CE   a   descontar   o   valor
correspondente aos  referidos danos  ou  prejuízos diretamente das faturas  pertinentes aos pagamentos que
lhe  forem  devidos,  independentemente  de  qualquer  procedimento judicial  ou  extrajudicial,  assegurada  a

prévia defesa.
9.Z.Z.  A  ausênciõ   ou   omissão  da  fiscalização  do  Município  de  Choró/CE  não  eximirá  o  fornecedor  das
responsabilidades previstas nesta Ata.
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9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade  não sendo admitido, em hipótese
alguma, a entrega de produto reutilizado ou recondicionado;
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9.4.  A falta  de  quaisciuer dos  produtos  cujo  fornecimento  incumbe  ao  detentor  do  preço  registrado,  não       i|,*tjif  .

poderá  ser  alegada  como  motivo  de  força  maior  para  o  atraso,  má  execução  ou  inexecução  dos  serviços
objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

Z=

U

demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA DEZ -DAS OBRIGAçÕES DO MUNICÍPIO
10.1. 0 MUNICÍPIO DE Choró/CE obriga-se Ô:

a) lndicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b)  Permitir  ao  pessoal  da  CONTRATADA  acesso  ao  local  da  entrega  desde  que  observadas  as  normas  de
segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.
d)  Promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços  registrados  permanecem
compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE -DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata  de  registro de  preços  poderá  sofrer alterações,  obedecidas as disposições contidas  no
art. 65 da Lei N9 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal N9. 003/2017.
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CLÁSULA DOZE -DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1.  Desde  que  devidamente justificada  a  vantagem,  a  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  vigência,

poderá  ser  utilizada  por  qualquer  óígão  ou  entidade  da  administração  pública  municipal  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
12.2. Os órgãos e entidades que  não participarem do registro de preços, quando desejôrem fazer uso da ata
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade
de adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de  registro de preços, observadas as condições  nela estabelecidas, optar

pelô  aceitação  ou   não  da  execução  dos  serviços  decorrentes  da  adesão,  desde  que  não  prejudique  as.:
obrigações   presentes   e  futuras  decorrentes  da   ata,   assumidas  com   o  órgão  gerenciador  e  os   órgãos

participantes.
12.4. As contratações adicionais a que se  refere este artigo não  poderão exceder,  por órgão ou  entidade, a
cem  por cento dos quantitativos dos  itens  do  instrumento convocatório e  registrados  na ata  de  registro de

preços pôra o órgão gerenciador e órgãos participantes.
12.4.1.   0   quantitativo   decorrente   das   adesões   à   ata   de   registro   de   preços   não   poderá   exceder,   na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de  cada  item  registrado na  ata de  registro de  preços  para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA TREZE -DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas segiiintes sítuações:
13.1.1  Por fato superveniente,  decorrente de caso fortuito ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento
da ata, devidamente comprovados e justificados:
I -por razão de interesse público; ou
11 -a pedido do fornecedor.
13.1.2. Pelo MUNICÍPIO DE Choró/CE:

a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

Av. Cel. J®ão Paracampos, N! 1410 -A«® d® Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/00014Z -CGF: 06.9ZO.5074
E-mall: llci.acaochoro@8mall.com; Sne: `^/`^M/.choro.gov.br
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b)   Quando   a   empresa   detentora   do   preço   registrado   nâo   retirar  a   respectiva   nota   de   empenho   ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c)  Quando a  empresa  detentora  do  preço  registrado  não assinaí a  ordem  de compra  ou  contrato  no  prazo
estabelecido;
d) Quando a empresa  detentora do preço registrado  não aceitar reduzir o seu  preço,  na  hipótese de este se
tornôr superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa  detentora do preço registrado sofrer sanção prevista  nos incisos  111  ou  lv do caput do
art. 87 da  Lei  ng 8.666, de  1993, ou art. 79 da  Lei  n910.520, de 2002.

f)  Quando  a  empresa  detentora  do  preço  registrado  der  causa  a  rescisão  administrativa,  nas  hipóteses

previstas nos incisos de  1 a  Xll e Xvll do art. 78 da  Lei  N9. 8.666/93;
13.1.3.  Pela  EMPRESA  DETENTORA DO  PREÇO  REGISTRADO:

a)  Mediante  solicitação  por escrito,  comprovando  estar  impossibilitado de  cumprir as  exigências  desta  Ata
de Registro de Preços;
b) Quando  comprovada  a  ocorrência  de qualquer das  hipóteses  contidas  no art.  78,  incisos XIV,  XV e Xvl, da
Lei  Ng. 8.666/93.

13.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ng. 8.666/93.
13.3.  Ocorrendo  cancelamento  do  preço  registrado,  o  fornecedor  será  informado,  a  qual  será juntada  ao

processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4.  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  do  fornecedor,  a  comunicação será feita

por  publicação  na  afixação  do flanelógrafo  do  Município  de  Choró/CE  ou  em jornal  de  circulação  local,  pelo
menos uma vez,  considerando-se cancelado o preço registrado a  partir da  última  publicação.
13.5.  A  solicitação  do  fornecedor  para  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  não  ser  aceita  pelo
Município de Choró/CE, facultando-se à  esta  neste caso, a  aplicação das  penalidades  previstas nesta  ata de
registro de preços.
13.5.1.  Não  poderá  haver cancelamento do  registro enquanto  pendente  a  entrega  de  ordem  de  compra já-
emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao
fornecimento do item.
13.7. Caso o Município de Choró/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de preços,
a  seu  exclusivo critério,  poderá  suspender a  sua  execução e/ou  sustar o  pagamento das faturas,  até  que  o
fornecedor cumpra  integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA QUATORZE -DAS PENALIDADES

14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento,  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  sanções

previstas na  Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
14.1.1. Se  o fornecedor ensejar o  retardamento  da  entrega  de seu  objeto,  não  mantiver a  proposta, falhar
ou  fraudar  na  execução  do fornecimento,  comportar-se de  modo  inidôneo  ou  cometer fraude fiscal,  ficará
impedido  de   licitar  e   contratar  com   o   Município   de  Choró/CE   e  será   descredenciado   no   Cadastro  de
Fornecedores  do  Município  de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuízo  de  aplicação  das
seguintes multas e das demais cominações  legais:
1.  Multa de até 209/o (vinte  por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a  proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.

Av. Cel. João Paracampos, NQ iaio -Ano do Cruzelro. cNPJ: 63.386.627/oooi4Z -CGl:: 06.920.507il
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14.1.2.  Multa  moratóíia de 0,3% (três décimos  por cento) do valor do  pedido,  por dia de atraso na entrega
de  qualquer  objeto  registrado  solicitado,  contados  do  recebimento  da  ordem  de  compra   no  endereço
constante do cadastro ou  da ata de registro de preços, até o limhe de  159/o (quinze  por cento) sobre o valor
do pedido, caso seja  inferior a 30 (trinta) dias.
14.1.3.  Multa  moratória de 20% (vinte  por cento) sobre o valor do pedido,  na  hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias no fomecimento do bem requisitado.
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entregô dos  bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais   grave,   ou   descumprimento   por   parte   do   licitante   de   qualquer   das   obrigações   definidas   neste
instrumento,  na  ata  de  registro  de  preços,  no  contrato ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,
não abrangidas  nos  subitens  anteriores,  serão aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sônções  previstas  na  Lei
N9. 8.666/93, alterada e consolidada, e  na  Lei N9.10.520/02, as seguintes penas:
14.Z.1. Advertência;
14.2.2. Murta de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valoí objeto da requisição, ou do valor

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
14.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prôzo  de  5  (cinco)  dias  a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
14.3.1. Se o valor da multa  não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
14.3.2.   Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédito   do   licitante,   o   valor  devido  será   cobrado
administrativamente ou  inscrito como Dívid@ Ativa do Município e cobrado mediante  processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. As  partes se submeterão  ainda  às demais sanções  impostas  nos  artigos 86 a  88  da  Lei  N9.  8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
14.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força  maior e não eximirá a CONTRATADA
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ata.

cLÁusuLA QulNZE -Ims lLÍclTos pENAls
15.1.   As   infrações   penais  tipificadas   na   Lei   Ng.   8.666/93   serão   objeto   de   processo  judicial   na   forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSUIA DEZESSEIS -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da  presente ata  de  registro de  preços, correrão à
conta  de  dotações  orçamentárias  consignadas  no  respectivo  orçamento  municipal  vigente,  em  favor  das
Secretarias Municipais Contratantes, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações
de fornecimento.

CLÁUSUIA DEZESSETE -DAS DISPoslçõES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1.  Todas  as  alterações  que  se  fizerem  necessárias  serão  registradas  por  intermédio  de  lavratura  de
termo aditivo à presente ata de registro de preços.
17.1.2. lntegram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu origem e seus
anexos, e as propostas das empresas classificadas por item.
17.1.3.  É  vedado  caucionar  ou  utilizar  a  presente  ata  de  Íegistro  de  preços  ou  o  contrato  decorrente  do

presente  registro  para  qualquer  operação  financeira,  sem  prévia  e  expressa  autorização  do  Município  de
Choró/CE.

Av. Cel. João Paracampos, NQ 1410 -Alto do Cruzelro. CNpi: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920,507ts
E-mall: llcftacaochoro@gmall.com; Sfte: `^r`"/.choro.gov.br
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17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58
da lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.
17.3.  A  inadimplência  do  fornecedor  com   referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não
transfere  ao  Município  de  Choró/CE  a  responsabilidade  por seu  pagamento,  nem  poderá  onerar o  objeto
desta ata de registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
17.4.  A  CONTRATADA,   na  execução  do  fornecimento,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  contratuais  e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSUIA DEZOITO -DO FORO
18.1. 0 foro da Comarca de Choró/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
contrato, em obediência ao disposto no § 2Q do art. 55 da  Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim   pactuadas,   as   partes  firmam  a   presente  ata   de   registro  de   preços,   na   presença   de  02  (duas)
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeftos.

<<<OATA>>>

MUNICÍPIO DE Choró/CE

CNPJ N9.

SECRETARIA MUNIC]PAL l)E

<<<RAZÃO SOC IAL>>>

<<<CNPJ N9.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<CPF N9.>>>

TESTEMUNHAS

1. CPF N9.

CPF N9.

Av. Cél. Joáo P.rac.mpos, N® 1410 -Alio do Cruzelro. CN PJ: 63,386.627/00014Z -CGF : 06.920,5074
E-mall: ll(ftacaochoro@gmall.c®m; Stte: `^r`w/.choro.cov.br
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SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE

ESTADO DO CE^RÁ
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHORó

ATA DE REGISTRO IM PRECOS NG.

ANEXO 1 -UNIDADE GESTORA II\lTERESSADA

Av. Cel. Joao Paracampos, N! 14io -Alto do Cnizelro. CNPJ: 63.386.627/00014Z -CGF: 06.920.507e
E-mall: llcitacaochoro@gmail.com; Site: `^rww.choro.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N9.

ANEXO 11 -REIACÃO E QUALIFICACÃO DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS

1.  RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N9.:

ENI"çO:_
TELEFONE:

REPRESENTAlm:
RG  N9.:

CPF N9.:

Av. Cel. João Paracampos, Nl 1410 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/00014Z -CGF: 06.920.507B
E-mall:  lici.acaochoro@grmil.com; Sbe: `^M/`^/.choro.gov.br
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ANEXo 111 -REGISTRo DE pREcos uNITÁRlos. EspEaFlcACÃo Dos pRODUTos, auANTITATl\/os, MARCAS~     ç#
E EMPRESAS FORI\lECEDORAS

Este documento é  parte  integrante  da ATA DE REGisTR0  DE  PREçOS N9. _ celebrada  entre o  Município
e  as  empresas  cujos  preços       ?it*Áde  Choró/CE,  através  da  Secretaria  Municipôl  de

estão a seguir registrados por item.

Razão Soclal:
CNPJ  N9:

u 'TEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. lvIARCA
VR.  UNITÁRIORS

VR. TOTAL RS

Av. Cel, João Paracampos, NO 1410 -Al.o d® Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/00014Z -CGF: 06.920.507B
E-niall: llcltacaochoro@gmail,com; Sfte: `Am/`^r.choro.gov.br
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ATA DE REGISTRo IM pREcos Ne.

ANEXO IV -MLACÃO E QUALIFICACÃO  DOS FORNECEDORES COMPOI\lENTES DO CADASTRO DE RESEF«/A

Conforme edital do PREGÃO PRESENCIAL N9. 002/2019iRP e o inciso 11 do art.10 do Decreto Municipal N9.
003/2017, segue  ab@ixo rek]ção  nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE
REGISTRO IM PREçOS N9. _.

1. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ  N8.:

ENDEREçO: _
TELEFONE:

REPRESENTANTE:

RG N9.:

L"Ne.:

PREGÃO PRESENCIAL N9. 002/2019-SRP

Av. Cel. João Paracampos, Ns i4io -Alt® do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.6Z7/000142 -CGF: 06.920.5074
E-mall:  llcl{acaochoro@gmall.com; Srte: `^mr`^r.cl`oro.gov.I.r
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ANEXO V -MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREÂMBULO

0 MUNICíplo DE Choró/CE,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrita  no CNPJ  N9.  63.386.627/0001-
42,  com  sede  no  Centro  Administrativo  Expedito  Quirino  Borges,  Avenida  Cel.  João  Paracampos,  n9  1410,
Alto  do  Cruzeiro,  Choró,  Ceará,  através  da  Secretaria  Municipal  de
representado pelo respectivo, Sr. Secretário Municipal de

neste  ato

doravante denominada CONTRATANTE, e  de  outro lado,  a  empresa _  pessoa jurídica  de  direito  privado,
sediada  à  _  inscrita  no  CNPJ  N9.  _  por  seu  representante  legal,  Sr.  _  CPF  N9.  _  doravante
denominada  CONTRATADA,  firmam  entre  si  o  presente  TERM0  DE  CONTRATO  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSUIA PFtlMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.   Processo  de  Licitação,  na   modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL  N9.  002/2019-SRP,  Ata  de  Registro  de

U Preços  ng em  conformidade  com  a  Lei  N9.  8.666/93,  Lei  123/2006,  Lei  147/2014  e  suas
alterações c/c os termos da Lei N9.10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -D0 0BJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA VR. UNITÁRIO RS VR. TOTAL RS

VALOR GLOBAL RS

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1. 0 presente contrato tem o valor global de RS _ (], a ser pago na proporção da entrega dos bens,
segundo  as  autorizações  de  fornecimento/ordens  de  compra  expedidas,  de  conformidade  com  as  notas
fiscais/faturas   devidamente   atestadas   pelo  gestor   da   despesa,   acompanhadas   das   certidões  federais,
estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2.  0  Município  de  Choró/CE  efetuará  o  pagamento  em  até  30  (trinta)  dias,  através  de  crédito  em  conta
corrente  mantida  pelo fornecedor, após o encaminhamento da  documentação tratada  no subitem anterior,
observadas as disposições editalícias e deste contrato.

U              :::;ep::v:c:::ãaof,:caa:nAtrf:::r:oesnportoadf:stcoas, âecv:rNáTSRe:TeAmD,âddae::ra:::reesdeonLa:nr:c::í: deemc::rtód,ucaES, Vja„ a

3.3.1.  Todas  as  informações  necessárias  à  emissão  da  fatura/nota  fiscal  deverão  ser  requeridas  junto  ao
Município de Choró/CE.

3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor,

para  as  necessárias  correções,  com  as  informações  que  motivaram  sua  rejeição,  contando-se  o  prazo para
pagamento da data da sua  reapresentação.
3.3.3.   Por   ocasião   do   pagamento,   será   efetuada   consulta   ''on-line"   às   certidões   apresentadas,   para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.¢.  Constatada  a  s.nuação  de  irregularidade junto  à  fazenda  pública,  o fornecedor será  comunicado  por

escrito  para  que  regularize  sua  situação,  no  prazo  estabelecido  pelo  Município  de  Choró/CE,  sendo-lhe
facultada a apresentação de defesa  no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis.

3.3.5.  Nenhum  pagamento  isentará  o  fornecedor  das  suas  responsabilidades  e  obrigações,  nem  implicará
aceitação definitiv@ do fornecimento.

Av. Cel. João Para[ampos, NO 14io -Alto do Cnizeiro. CNPJ : 63.386.627/00014Z -CGl:: 06.9ZO.507€
E-mall: licitacaoclioro®gmall.com; Site: `mA/`ií.choro.gov.br
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CLÁUSUIA QUARTA -DA VIGÊNCIA

4.1.  0  presente  lnstrumento  produzirá  seus jurídicos  e  legais  efeitos  a  partir  da  data  de  sua  assinatura  e
vigorará até _ de _ de _ podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n9 8.666/93.

CLÁUSUIA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1.  As  despesas  deste  contrato  correrão   por  contô  da(s)  dotação(coes)  orçamentária(s)  da  Secretaria
Municipal      de Elemento      de      despesa:

CLÁUSUIA SEXTA -DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

U

U

6.1.   As   partes   se   obrigam   reciprocamente   a   cumprir   integralmente   as   disposições   do   instrumento
convocatório, da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N9.10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1.  Assinar e  devolver  a  ordem  de  compra  ao  Município  de  Choró/CE  no  prazo  máximo  de  24  (vinte e

quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados do recebimento da ordem

--tnr,ft .

_,'

-.'

ff?* ,

de  compra,  nos  locais  determinados  pelo  órgão  solicitante,  observando  rigorosamente  as  especfficações           `,       .`
contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua propostô de preços, assumindo       ç!'+#`U
a   responsabilidade   pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer  ônus  de  origem  federal,
estadual   e   municipal,   bem   como,   quaisquer   encargos   judiciais   ou   extrajudiciais,   sejam   trabalhistas,

previdenciários,   fiscais   e   comerciais   resultantes   da   execução   do   contrato   que   lhes   sejam   imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento,`
até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do valor  inicial  Ôtualizado do contrato,  na  forma  do  §  19  do  art.  65  da  Lei
NQ. 8.666/93;

d)   Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Município  de  Choró/CE,  cujas  reclamações  se
obriga a  atender prontamente,  bem como dar ciência  ao mesmo,  imediatamente e  por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3.  No  caso  de  constatação  da  inadequação  do  objeto  licitado  às  normas  e  exigências  espec.ficadas  no      |.qrl£  .
termo  de  referência,  no  edital  ou  na  proposta  de  preços  da  CONTRATADA,  a  CONTRATANTE  os  recusará,
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadôs condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b)  Permitir  ao  pessoal  da  CONTRATADA  acesso  ao  local  da  entrega  desde  que  observadas  as  normas  de
segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSUIA SÉTIMA -DAS ALTERAçÕES E REAJUSTE DO CONTRATO

7.1. Qualquer alteração contratual só  poderá  ser feita  através de adft.wo,  e se contemplada  pelo art.  65 da
Lei  N9.  8.666/93,  e  suas  alterações  posteriores,  após  apresentação  da  devida  justíficativa  pela  autoridade
administrativa.

Av, Cel, João Paracampos, N® 1410 -Alto do Cruzelr®. CNPJ: 63.386.6Z7/Oooi42 -CGF: 06.920,5078
E-mall: Ilcitacaocharo@gmail.com; She: `^/`^mi.choro.gov.br
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7.2.  REAJUSTE:  Os  valores  contratados  não  serão  reajustados  antes  de  decorrido  o  período  de  12  (doze)
meses.
7.3.  REEQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO:  Na  hipótese  de sobrevirem fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,

porém  de consequências incalculáveis,  retardadores ou  impeditivos da  execução do ajustado, ou  ainda, em.
caso  de  força   maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária   e
extracontratual,  poderá,   mediante  procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  sftuação  e
termo  aditivo,  ser  restabelecida  a   relação  que  as  partes   pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  do
contratado  e  a   retribuição  da  Administração  para  a  justa   remuneração  do  fornecimento,  objetivando  a
manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  forma  do  art.  65,  11,  ``d"  da  Lei  N9.

8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA -DAS SANçÕES

8.1.  Na  hipótese  de  descumprimento,  por  parte  da  CONTRATADA,  de  qualquer  das  obrigações  definidas

U               :ae:::e'snsptrreuvTs:::°n'a°L:jeNT  :.U6t::;9:°Cument°S  que  °  Complementem,  serão  @piicadas,  sem  prejuízo  das
8.1.1.  Se  a  CONTRATADA  deixar  de  entregar  o  material  ou  apresentôr  documentação  falsa  exigida  para  o
certame,  ensejar  o  retardamento  dô  entrega  do  mesmo,  não  mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com  o  Município  de  Choró/CE e será  descredenciado  no Cadastro de  Fornecedores do  Município
de Choró/CE pelo prazo de Ôté 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:

1. Multa de 209/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a)  Recusar  em  celebrar  a  ata   de   registro  de   preços  ou  o  termo  de  contrato  dela   decorrente  quando
regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d)  Fr@udar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
Multa   moratória  de  O,39/o  (três  décimos   por  cento)   por  dia  de  atraso   na  entíega  de  qualquer  objeto
contratual solicftado, contados do recebimento da ordem de compra  no endereço constante do cadastro de
fornecedores  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  até  o  limite  de  159/o  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  da

u              :,,.mMP:itôca::rsa:jóar,,:f::,o2roa%3(:,(;::ntpao'rd:::,t:: scoa::ed: :::::ddaamceon:oprna: ::e::pço:toe:ea â:tar:rgaôs:::::r,:,r a 3o
(trinta) dias  no fornecimento do  bem  requisitado;
8.1.2.  Na  hipótese de  ato  ilícito,  outras ocorrências que  possam  acarretar transtornos ao  desenvolvimento
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instrumento,  na  ata  de  registro  de  preços,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,
não  abrangidas  nos  subitens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei
Ne. 8.666/93, alterada e consolidada, e na  Lei Ng.10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b)  Multa  de  1%  (um  por  cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor  objeto  da  requisição,  ou  do valor

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
8.2. 0 valor da  multa  aplicada  deverá  ser recolhido ao Tesouro Municipal  no  prazo de 5  (cinco)  dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
8.3.  Se  o valor da  multa  não for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a

que o licitante fizerjus.

Av. Cel. João Paracampos, N9 i410 -Alto do Cni!elro. CN PI: 63.386.627/Oooi42 -CGf : 06.920.507Ú
E-mall: llcftacaochoro@gmall.com; Sfte: www.choro.gov.br
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8.4.   Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédito   do   licitante,   o   valor   devido   será   cobrado
administrativamente ou  inscrito como DMda Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  artigos  86  a  88  da  Lei  N9.  8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de  material  não  poderá  ser alegada  como  motivo de força  maior e  não eximirá a CONTRATADA
das penalidades a que está sujeita  pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA NONA -DA RESCISÃO

9.1.  A  inexecução  total  ou   parcial  do  presente  contrato  enseja  a  sua   rescisão,  com  as  consequências
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2.  Além  da  aplicação  das   multas  já   previstas,  o  presente  contrato  ficará   rescindido  de  pleno  direito,
independente de notificação judicial ou  extrajudicial,  sem que assista à  CONTRATADA o direíto de  reclamar
indenizações   relativas  às  despesas  decorrentes  de  encargos  provenientes  da   sua  execução,   ocorrendo

quaisquer  infrações  às  suas  cláusulas  e  condições  ou  nas  hipóteses  previstas  na  legislação,  na  forma  dos
artigos 77 e 78 da  Lei N9. 8.666/93.
9.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e sO da Lei N9. 8.666/93.

CLÁUSUIA DÉCIMA -DAS DISPoslçõES FINAIS

U

10.1. A CONTRATADA se obriga a  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação.
10.2.  0  presente  contrato  tem  seus  termos  e  sua  execução  vinculada  ao  edital  de  licitação  e  à  Proposta
licitatória.

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da
Lei N9. 8.666/93, arterada e consolidada.

10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou  por acordo das partes,
com as devidas justfficativas,  nos casos  previstos na  Lei Nç!. 8.666/93.
10.5.  A  inadimplência  da  CONTRATADA  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não
transfere a CONTRATANTE a  responsabilidade  por seu  pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das Íesponsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração  rejeitará,  no todo  ou  em  parte,  os  bens  entregues  em  desacordo com os termos do
termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8.   lntegram   o   presente   contrato,   independente   de   transcrição,   todas   as   peças   que   formam   o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9.  A execução  do  contrato  será  acompanhada  e fiscalizada  por servidor(a)  especialmente  designado(a),

pela   Secretaria   Municipal   Contratante,  de  acordo  com   o  estabelecido   no  art.   67   da   Lei   N9.   8.666/93,
doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.

10.9.1.  0  gerente  de  contrato  ora  nominado  poderá  ser  alterado  a  qualquer  momento, justificadamente,
caso haja  necessidade por parte da CONTRATANTE.
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CLÁUSUIA ONZE -DO FORO

11.1. 0 foro da Comarca de Choró/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da  execução deste
contrato, em obediência ao disposto no § 29 do art. 55 da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

Av. Cel. João Paracampos, N. 1410 -Alto do Cruelro. CNPJ: 63.386.6Z7/00014Z . CGF: 06,920.507B
E-mail: Ilcn.c.ochoro@gmail.c®m; Sfte: `^r`^/`^/.choro.gov.br
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Assim  pactuadas,  as  partes  firmam  o  presente  lnstrumento,  em  03  (três)  vias,  perante  testemunhas  que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNICÍPIO DE Choró/CE

CNPJ N9.

SECRETARIA MUNICIPAL DE

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N9.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

CONTRATADA
TESTEMUNHAS

1. CPF N9.

CPF N9.

Av. Cel. João Paiacampos, Ni i4io -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/00014Z -CGF: 06,920.5074
E.mall: llcftacao€lioro®gmall.com; SÍ.e: `^Mr`^/.choro.gov.br
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LICITACÃOCOMLOTECOMAMPIAPARTICIPACÃOELOTEEXCLUSIVOÀMICROEMPRESA-MEEEIVIPR+ES+ESA

DE PEQUEI\lo PORTE -EPP

EM ATENDIMEl\lTo AoS INCISOS I E 111 lm ART. 48 Im LEI  N9123/2006

REGIDO PELA LEI  N.g 10520, DE 17 tH JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMEl\lTE PELA LEI N.e 8.666 0E

21/06/93 ALTERADA PEIA IEI  N.9 8.883/94 DE 08.06.94 E LEl 9.64a/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM
VIGOR,  LEl 123/2006, LEl  147/2014 E SUAS ALTERAçÕES, DECRETO MUNlapAL N° Ooa/2017 E LEl

|2r846/2o|3.

E=

u

A Pregoeira do Município de Choró/CE torna  público para conhecimento de todos os interessados que até as
O9h30 min do dia 23 de Janeiro de 2019, em sua sede,  localizada  no Centro Administrativo Expedito Quirino
Borges,  Avenida  Cel.  João  Paracampos,  n9  1410,  Alto  do  Cruzeiro,  Choró,  Ceará,  em  sessão  pública,  dará
inicio  aos  procedimentos  de  credenciamento  e  recebimento  dos  envelopes  de  propostas  de  preços  e  de
documentos    de    habilitação,    modalidade    PREGÃO    PRESENCIAL    002/2019-SRP,    identfficado    abaixo,
objetivando  o   REGISTR0   DE   PREÇOS,   mediante  as  condições  estabelecidas   no   presente  Edital,  tudo  de
acordo  com  a  Lei  n.9  10.520,  de  17  de julho  de  2002  e  Lei  n.9  8.666/93,  de  21.06.93,  alterada  pela  Lei  n.9

8.883/94 de 08.06.94 e lei 9.648/98 e legislação complementar em vigor,  Lei  123/2006, Lei  147/2014 e suas
alterações, DECRETO  MUNICIPAL N° 003/2017 e  Lei  12.846/2013.

OBJETO:

SELEÇÃO    DE    MELHOR    PROPOSTA    PARA    REGISTR0    DE    PREçOS    VISANDO

FUTURAS  E  EVENTUAIS CONTRATAçÕES  PARA AQUISIÇÃO  DE  RECARGA  DE  GÁS

GLP    13l(G    DE    INTERESSE    DE    DIVERSAS    SECRETARIAS    DO    MUNICÍPIO    DE

CHORó/CE,    TUDO    CONFORME    ESPECIFICAÇÕES    CONTIDAS    NO    TERMO    DE

REFERÊNCIA CONSTANTE  DO ANEXO  I  DO  PRESENTE  EDITAL.

ÓRGÃoGERENCIADOR:
SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO

ÓRGÃOsPARTICIPANTES
-SECRETARIA  DE SAÚDE

-SECRETARIA  DO TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO SOCIAL

-GABINETE  DO  PREFEITO

CRITÉRlo DEJULGAMENTO:
MENOR  PREÇO  POR  LOTE

ESPÉclE: PREGÃO  PRESENCIAL PARA REGISTRO  DE  PREÇOS

DATA E HORA DEABERTURA:
23  DE JANEIRO  DE  2019 ÀS O9H30MIN

VALI DADE DA ATADEREGISTRODEPREçOS:

12  (DOZE)  MESES

FORMA DEFORNECIMENTO:
lNDIRETA POR  DEMANDA

Av. Cel. João Paracampos, N91¢10 -Alto do Cru!eiro. CNpi: 63.386.627/000142 -CGF: 06.920.507-8
E-mail:  licltacaochoTo@gmall.com; S.ftie: `^rw`ii.ch®ro.gov.br
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Compõem-se o presente edital das partes A e 8, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em  que  são  estabelecidos  os  requisitos  e  as  condições  para  competição,  julgamento  e  formalização  do
contrato,   bem  como,   os  esclarecimentos   necessários  à   aplicabilidade   obrigatória   dos  ditames  das   Leis
10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde  existir  a  menção  da  Lei  123/2006  e  suas  alterações,  entenda-se  como  alterações,  também,  a  Lei
complementar 147/2014 e suas alterações.

Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração pública:

1   -   deverá   reôlizar   processo   licitatório   destinado   exclusivamente   à   participação   de   microempresas   e

empresas de pequeno porte  nos ítens de contratação cujo valor seja de até  R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

(Redação dada pela Lei Complementar n9147, de 7 de agosto de 2014)
111 -deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25%

(vinte e  cinco  por cento)  do objeto  para  a  contratação de  microempresas e empresas de  pequeno
Porte.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 -Termo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo de Proposta de Preços;

Anexo 111-Modelo de Declarações/Procuração;

Anexo lv -Minuta da Ata de Registro de Preços.
Anexo V -Minuta do Termo de Contrato.

1. DO Oum
1.1.   SELEÇÃO   DE

-hÃÉL`H-oR+RópóstÁ
FÁÃA  ÃÉêTsíÃõ~ DE~ PRÊéô3--ÚígÃjq-6ÕTUTURAs  E  EVENTUA]s

CONTRATAÇÕES    PARA   AQUIslçÃO    DE    RECARGA    DE    GÁS   GLP    13KG    DE    INTERESSE    DE    DIVERSAS

SECRETARIAS   DO   MUNICÍPIO   DE   CHORÓ/CE,   tudo   conforme   especificações   contidas   no   TERMO   DE
REFERÊNCIA constante do anexo 1 do presente edital.

2. 1" CONolçõES PARA PARTICIPACÂO E CREDEIuaÂmEl\mo
]r  da  presente  licitação  pessoa  física  ou2.1.  Poderão  participa jurídica  localizada  em  qualquer  Unidade  da

Federação  cadastrada  ou  não  no  Município  de  Choró/CE,  que  atenda  a  todas  as  condições  exigidas  neste
edital,   observados   os   necessários   requisitos   de   habilitação   jurídica,   regularidade   fiscal   e   trabalhista,

qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto
da licitação.
2.1.1.   CADASTRAMENTO:   0   licitante   que   desejar   o   cadastramento/revalidação  junto   ao   Município   de

Choró/CE  (no CRC) a  que se  refere o subitem anterior deverá  providenciá-lo, diretamente  na sede do setor
de  cadastro,  situada  no  Centro Administrativo  Expedito  Quirino  Borges,  Avenida  Cel.  João  Paracampos,  ng
1410, Alto do Cruzeiro, Choró, Ceôrá.
2.1.2.  Na  hipótese de  não haver expediente  na  data designada  para  a  realização do ato, este será  realizado
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
Z.2.    CREDENCIAMENTO:    Cada    licitante    deverá    apresentar-se    com    apenas    01    (um)    representante,
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas
diversas   fases   do   procedimento   licitatório,   respondendo   assim,   para   todos   os   efeitos,   pelo   licitante
representado.
2.2.1.  Cada  representante,  juntamente  com  o  documento  hábil  de  credenciamento,  deverá  apresentar
ainda:

Av. Cel. João P@racampos, Ni i4io -Al.o do Cruzelro. CNpi: 63.386.627/Oooi42 -CGF: 06.920.507e
E-mail: llcítacaocl`oro@gma]l.com; Síte: `Ammr.choro.gov.l.r

1 -J "\
.}.

;  - ,TT*



UNIOOS  PARA RECONSTRU)R

mMIlüd'm ümnmlulml
ESTADO  DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL  DE CHORó

u

u

a) Cópia  de seu documento oficial de identificação (do  representante), válido  na forma da lei;

b)  Declaração de  pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às  exigências quanto à  proposta  e  à
habilitação previstas no edital, conforme  modelo disposto no item 01 do ANEX0111 deste edital;

c)  Registro  Comercial  (no  caso  de  empresa  individual)  ou  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em
vigor  e  todos  os  seus  aditivos  e/ou   último  aditivo  consolidado  (no  caso  de  sociedades  comerciais)  ou
lnscíição  do Ato  Constitutivo  (no  caso  de  sociedades  cMs)  ou  Decreto  de Autorização  (em  se tratando de
empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
2.2.2.   Os   documentos   de   credenciamento,   declaíações   e   documentos   de   identificação   deverão   ser
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para que

possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3.   Entende-se   por   documento   hábil   de   credenciamento   o   instrumento   particular   com   a   firma   do

outorgante  reconhecida  em cartório,  podendo ser utilizado o  modelo sugerido,  discriminado  no item 02 do
ANEXO  111  deste Edital, ou  público de  mandato,  conferindo poderes  para a  prática de atos compatíveis com a

presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licftante
com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes;
2.2.4.  Caso  o  credenciado  da  pessoa  jurídica  licitante  seja  sócio-gerente,  diretor  do  licitante  ou  titular  de
firma  individual,  dispondo  por si  só  de  poderes  de  representação,  deverão  ser  apresentados  documentos

que comprovem tal condição,  nos quais estejam expressos seus  poderes  para  exercerem direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3.  A  incorreção  ou  não  apresentação  do  instrumento  de  mandato,  da  comprovação  de  que  se  trata  o
subitem   2.2.3   ou   dos   documentos  tratados   nas   alíneas   ``a"   e   ``c"   do  subitem   2.2.1,   implicará   no   não

credenciamento do  licitante,  e  por consequência,  na  impossibilidade  de formular novas ofertas e  lances de

preços  na  fase  de  disputa  de  preços,  nem  poderá  se  manifestar durante o transcurso  do  pregão,  incluindo
também  a   impossibilidade  de   interpor  recurso,  valendo-se,   para  todos  os  efeitos,  dos  termos  de  sua

proposta escrita.
2.4.   A   incorreção   ou   não   apresentação   da   declaração   de   pleno   conhecimento,   de   aceitação   e   de
atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no edital,
ôlínea "b" do subitem 2.2.1, importa  na  impossibilidade de  participação no certame.
2.5.  No  decorrer  do  procedimento  licitatório,  os  licitantes  credenciados  poderão  nomear  representantes,
caso  não os tenha  feito,  descredenciar ou  substituir os já  nomeados,  desde que  apresente  os  documentos
exigidos neste item.  Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante  para mais de
uma  licitante.

2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.6.1.   Se   antes   do   início   da   abertura   dos   envelopes   de   preço  for  constatada   a   comunhão   de   sócios,
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar
do certame.
2.6.2.   Se   constatada   a   comunhão   de   sócios,   cooperados,   diretores   ou   representantes   entre   licitantes

participantes  após a  abertura  dos  envelopes  de  preço, os  respectivos  participantes serão automaticamente
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência,
de   dissolução,   de   fusão,   de   cisão   ou   de   incorporação,   ou   ainda,   que   estejam   cumprindo   suspensão
temporária  de  participação  em  licitação  ou  impedimento  de  contratar  com  o  Município  de  Choró/CE,  ou
tenham   sido   declarados   inidôneas   para   licitar   ou   contratar  com   a   Administração   Pública,   bem   como
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

2.8.  As  Microempíesas  ou  Empresas  de  Pequeno  Porte  (ME  ou  EPP)  nos  termos  da  Lei  Complementar  n°

123/2006  e  Lei  147/2014,  para  que  estas  possam  gozar  dos  benefícios  previstos  na  referida  Lei,  inclusive

Av. Cel. João Pamcampos, M iaio -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/aooiAZ -CGF: 06.920.S07Ú
E-mall:  Iicitacaochoro@gmail.com; S.ite: `im/`^/.choro.gov.br
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participar  do  lote  exclusivo  para   ME  e  EPP  é  necessário,  à  época  do  credenciamento,  manífestação  de
cumprir  plenamente  os  requisitos  para  classificação  como  tal,  nos  termos  do  art.  3°  do  referido  diploma
legal,  por  meio  da  declaração  de  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  que  deverá  ser  feita  no

próprio formulário de credenciamento (Anexo 111 -Item 04).
2.8.1 A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) no lote: 01.1.
2.8.2.  Em  se  tratando  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  (ME  ou  EPP)  que  possua  restrição
fiscal, quanto aos documentos exigidos  neste certame, deverá  apresentar a declaração de que trata o ftem
2.8,  fazendo  constar  em  tal  documento  também  a  declaração  de  que  consta  a  restrição  fiscal  e  que  se
compromete  em  sanar  o  vício,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  conforme  dispõe  o  art.  43,  §19  da  Lei
Complementar N9123/06.
2.8.2.1.  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  legal  previsto,  implicará  decadência  do  direito  à
contratação,   sem   prejuízo   das   sanções   previstas   no   art.   81   da   Lei   N9   8.666/93,   sendo  facuhado   à
Administíação   convocar   os   licitantes   remanescentes,   na   ordem   de   classfficação,   para   a   assinatura   do
Contrato, ou revogar a licitação.
2.8.3.  Quem   prestar  declaração  falsa   no  documento  de  que  trata  os  itens  anteriores,  sujeitar-se-á  às

penalidades previstas na  legislação.

L3. P4S Fffi iÉ|~riESSO ucrTATÓRio
3.1. 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;

3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

8. 00S ENVEIOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTABOS
4.1.  Além  dos  documentos  de  credenciamento,   previstos   no  subitem  2.2,  cada   licitante
apresentar   simultaneamente   02   (dois)   conjuntos   de   documentos,   a   saber:   "Proposta   de   Preços"   e
"Documentos de Habilitação''.

4.2.  Os  conjuntos  de  documentos  relativos  à  ``Proposta  de  Preços"  e  aos  "Documentos  de  Habilitação"
deverão  ser  entregues  em  envelopes  separados,  opacos  e  lacrados,  rubricados  no  fecho,  endereçôdos  ao
Município  de  Choró/CE,   identificados  com  o  número  da  presente  licitação,  com  o  nome  do  licitante,  o
número  do  CNPJ,  o  objeto  da  licitação  e,  respectivamente,  os  títulos  dos  seus  conteúdos  (``Propost@  de
Preços" ou  ``Documentos de Habilitação").

4.3.  Todos  os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação  poderão  ser  apresentados  em
original, cópia  autenticada  por cartório competente ou cópiô simples acompanhada do respectivo original a
fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1.  Não  serão  aceitos  documentos  apresentados  por  meio  de fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias
em  fac-símile,  mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou  catálogos  apenas
como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2.  Os  documentos  necessários à  participação  na  presente  licitação,  compreendendo os documentos de
habilitação, à proposta de píeços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.Z.1. Quaisquer documentos necessários à  participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser autenticados  pelos respectivos consulados e traduzidos  para o  idioma oficial
do Brasil, por tradutor juramentado.

Av. Cel. João Paracampos, N. i4io -Ako do Cuzeiro. CNPJ: 63.386.627/Oooi42 -CGF: 06.9ZO.S07B
E-mail:  llcitac.ochoro@gmail.c®m; Sfte: `^/`^m/,ctioro.gov.br
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4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência
em  seu  bojo,  o  prazo  de  vigência  será  aceito  pela  Pregoeira  como  sendo  de  60  (sessenta)  dias,  salvo
determinação legal específica em contrário.

Pg_¥£OS
ST.i.ÃiFloi~óáialéiFéçõ-s  deverá  ser eiaborada-em oi -(uma) via  em  papei timbrado ou  com  carimbo  do
interessado,  manuscrita  em  letra  de forma  em  tinta  não  lavável  ou  confeccionada  por  máquina,  impresso

poÍ computador ou qualquer processo eletrônico, datada  e assinada  (sobre o carimbo ou  equivalente)  pelo
titular  ou   preposto,  sem  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  contendo  na  parte  externa  do  envelope  as
seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE
PREGÃO PRESENCIAL N. 002/2019-SRP
LICITANTE:

CNPJ  NO

ENVELOPE N° 01 (PROPOSTA DE PREçOS)

u

52 A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo 11 deste edftal,
contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento à  Pregoeira do  Município de Choró/CE;
5.2.3.  Razão social, CNPJ,  endereço,  inscrição estadual ou  municipal do  proponente, conforme o caso, e se
houver, número do telefone/fa)ç e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 02 (dois) dias;
512.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
526. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com
a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão Ôutomaticamente desclassificados os itens das  propostas de  preços que  não especificarem a
marca dos produtos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
527. Os valores unitários e totais em algarismos de cada  item cotado, e conforme o caso, o vak)r global do
lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo 1 deste edital;
5.2.9.   Declaração  da   licitante   que,   nos  valores   apresentados  acima,   estão   inclusos  todos  os  tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e dem@is despesas que possam incidír sobre o fornecimento licitado;
ORIENTACÃO SOBRE A ELAB0RACÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS

53.  Os  preços  constantes  da  proposta  de  preços  do  licitante  deverão  conter  apenas  duas  casas  decimais
após  a  vírgula,  cabendo  ao  licitante  proceder  ao  arredondamento  ou  desprezar os  números  após  as  duas
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente rucional.
SA.  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  me  assistindo  o  direito  de

pleftear quak]uer aneração dos  mesrnos,  sob  alegação de  erro,  omissão  ou  qualquer outro argumento  não
previsto em lei.
5£. Se tratando de julgamento por menor preço por Ítem, ocorrendo discrepância entre os preços untirios
e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote, sornatório ou a muhiplicação
errada que influenciar no valor total do lote implicará  na desclassificação da  licitante no referido lote.

5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos Hcitantes.
5Á1. A proposta de preços deve contempLar todos os ftens/lotes em sua integralidade, conforme Anexo 1 do
Edital.

Av. Cel. João Paracami.oS, NQ i4io -Alto do Cruzeiio. CNPJ: 63.386.627/OOOIA2 -CGF: 06.920.5078
E-mall:  llcitacaoch®ro@gmall.com; Site: `^mr`ir.choro.gov,br
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4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência
em  seu   bojo,   o  prazo  de  vigência  será  aceito   pela   Pregoeira   como  sendo  de  60  (sessenta)  dias,  salvo
determinação legal específica em contrário.

OA PRç""Â " Pü§OS
STilÃiJoi+TtàraÉ|L~eéõ;|ãjeráse+iiàborádàeriol|umá)vTàiTmiü~iiti~riib-r-a-dJTcõi=éà-ri-m-bodo
interessado,  manuscrita  em  letra  de  forma  em  tinta  não  lavável  ou  confeccionada  por  máquina,  impresso

por computador ou qualquer processo eletrônico, datada  e  assinada  (sobre o carimbo ou equivalente)  pelo
titular  ou   preposto,  sem  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  contendo  na  parte  externa  do  envelope  as
seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE
PREGÃO PRESENCIAI N° 002/2019-SRP
LICITANTE:

CNPJ  NO

ENVELOPE N° 01 (PROPOSTA DE PREçOS)

U

5.2. A proposta de  preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo 11 deste edital,
contendo:
5.2.1. A modôlidade e o número da  licitação;
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Choró/CE;
5.2.3.  Razão  social,  CNPJ,  endereço,  inscrição  estadual  ou  municipal  do  proponente,  conforme  o  caso,  e  se
houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega  rnáximo de 02 (dois) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

526. Os itens cotados, nos quantftativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com
a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão autornaticamente  desclassificados os Ítens da6  propostas de  preços que  não especificarem  a
marca dos produtos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada  item cotado, e conforme o caso, o valor global do
lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo 1 deste edül;
529.   Declaração  da   licitante   que,   nos  valores  apresentados  acima,   estão   inclusos  todos   os  tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoaL
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
ORIENTACÃO SOBRE A ELABORACÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS

5.3.  Os  preços  constantes  da  proposta  de  preços  do  licitante  deverão  conter  apenas  duas  casas  decii"is
após  a  vírgula,  cabendo  ao  licitante  proceder  ao  arredondamento  ou  desprezar  os  números  após  as  duas
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4.  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de

pleítear quak]uer arteração dos  mesrnos,  sob alegação  de  erro,  omissão  ou  quakiuer outro argumento  não
previsto em lei.
55. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo discrepância entre os preços untirios
e totais, prevalecerão os  primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote, somatório ou a mumplicação
errada que influenciar no valor total do  lote implicará  na desclassificação da  licitante no referido lote.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados de\Íerão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os ftens/lotes em sua integralidade, conforme Anexo 1 do
Edital.

Av. Cel. Joao Paracampos, N® 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGF: 06,920.507€
E-mall: t]citacaochoro@gmail.com; Síte: `Ar`^mi.clioro.gov.br
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5.7.  A  apresentação  da  proposta  de  preços  implicô  na  ciência  clara  de  todos  os  termos  do  edital  e  seus
anexos,   em   especial   quanto   à   especificação   dos   bens   e   as   condições   de   participação,   competição,

julgamento  e formalização  da  ata  de  registro de  preços,  bem  como  a  aceitação e  sujeição  integral  às suas
disposições e  à  legislação aplicável,  notadamente  ao  Decreto  Municipal  N9. 003/2017, a  Lei  Ng.  10.520/02  e
Lei  N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

5.8.   Na   análise   das   propostas   de   preços   a   Pregoeira   observará   preferencialmente   o   preço   unüíio,
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10.   Somente  serão   aceitos   os  documentos  acondicionados   no  envelope   "A"   não  sendo  admitido  o
recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permítido à licitante fazer qualquer adendo
aos entregues à Pregoeira.

Dos DoaJMEl\rToS oE
6.1,  0  envelope  contendo  Õs~docuhentos ~de~ habilitação  deve+á  conter  os  documentos  exigidos  em  uma
!i:

EI

u

única  via,  e  ser  apresentado  na  forma  do  subitem  4.2  deste  edital,  contendo  a  seguinte  inscrição  no  seu
frontispício:

AO MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE
PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2019-SRP
LICITANTE:

CNPJ  N®.

ENVELOPE N.. 02 (OOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os   inteíessados   não  cadastrados   no  Município  de  Choró/CE,   na  forma   dos  artigos  34  a  37  da  Lei   N9.
8.666/93,   alterada   e   consolidada,   habilitar-se-ão   à   presente   licnação   mediante   a   apresentação   dos
documentos abaixo  relacionados,  os  quais  serão  analisados  pela  Pregoeira  quanto a  sua autenticidade e o
seu píazo de validade.
6.2. RELATIVA À HABIUTAÇÃO JURÍDICA

6.2.1. REGISTRO COMERCIAL,  no caso de empresa firma  individual,  no  registro  público de empresa  mercantil
da  Junta  Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser a  sucursal, filial  ou  agência,  apresentar o  registro da
Junta onde opera com Ôverbação no registro da Junta onde tem sede a m@triz.
6.2.2.  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  0U  CONTRATO  SOCIAL  E  TODOS  OS  SEUS  ADITIVOS  E/OU  ÚLT"O

ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente  registrado no registro público de empresa  merc@ntil da Junta

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,  no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos  de  eleição  de  seus  administradores;  devendo,   no  caso  da   licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou
agência,  apresentar o  registro  da  Junta  onde  opera  com  averbação  no  registro  da  Junta  onde  tem  sede  a
matriz.
6.2.3.  lNSCRIÇÃO  DO AT0  CONSTITUTIVO,  no caso de sociedades simples - exceto cooperativas  no Caítório
de  Registro  das  Pessoas  Jurídicas  acompanhada  de  prova  da  diretoria  em  exercício;  devendo,  no  caso  da
licitante  ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  no  Cartório  de  Registro  das  Pessoas Jurídicas

do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no  Pai's,  e  ATO  DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇÃo  PARA  FUNcloNAMENTO  expedido  pelo  órgão  competente,

quando a atividade assim o exigir.
6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de  inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

Av. Cel. João Paracampos, NQ 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.627/Oooi42 -CGF: 06.920.507Ú
E-mall:  llci.acaa[horo@gmall.com; Sfte: `^rw`^r.choro.gov.I)r
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6.3.2.    Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  (FIC)  ou  municipal,  conforme  o  caso,  se

houver,  relativo ao domicílio ou  sede do  licitante,  pertinente ao seu  i.amo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
6.3.3.  Prova  de  Regularidade  relativa  aos  Tributos  Federais  e  Dívida  Ativa  da  União  (inclusive  contribuições

sociais), com  base  na  Portaria Conjunta  RFB/PGFN  n91.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de  Regularidade  relativa a  Fazenda  Estadual do domicílio ou sede da  licitante;
6.3.5. Prova de  Regularidade  relativa a  Fazenda  Municipal do domicílio ou sede da  licitante (Geral ou  lss);
6.3.6. Prova de  regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de  Certidão  Negativa,  nos  termos  do  Título  Vll-A  das  Consolidações  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo
Decreto-Lei  n° 5.452, de  1° de maio de  1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.4.1.  Certidão  negativa  de falência  ou  concordata/recuperação judicial expedida  pelo distribuidor da  sede
da  pessoa jurídica.
6.4.2.  Capital social  mínimo ou  patrimônio  líquido  mínimo,  igual  ou  superior a  109/o (dez  por cento), do valor
correspondente  efetivamente  arrematado   pelo   licitante,   podendo  a   comprovação  ser  feita   através  da
apresentação   da   Certidão   Simplificada   emitida   pela   Junta   Comercial   da   sede   da    licitante   ou   outro
documento legal.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

•    .   1-    i
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6.5.1.   Atestado  de   desempenho  anterior  fornecido   por   pessoa  jurídica   de   direito   público   ou   privado,   com,
identificação   e   firma   reconhecida   do   assinante,   comprovando   aptidão   da   licitante   para   desempenho   de-
stMdades compatível com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ0

6.6.1.  Declaração de  que,  em  cumprimento  ao estabelecido  na  Lei  N9.  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no
DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  Xxxlll,  do  art.  79,  da  Constftuição  Federal,  não  emprega  menores  de  18

(dezofto)  anos  em  trõbalho  noturno,  perigoso ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos
em  trabalho  algum,   salvo   na   condição  de   aprendiz,   a   partir  de   14  (quatorze)   anos,  conforme   modelo
constante dos anexos deste edital;
6.6.2.  Declaração,  sob  as  penalidades  cabíveis,  de  que  a  licitante  não foi  decLarada  inidônea  para  licitar ou

contratar  com  a   administração   pública,   nos  termos   do   inciso   IV  do  art.   87   da   Lei   N9.   8.666A3   e   da
inexistência  de  fato superveniente  impedítivo  da  habilitação,  ficando  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar
ocorrências   posteriores,   conforme   modelo  constante   dos  anexos  deste  edital   (art.   32,   §29,   da   Lei  Ng.
8.666„3).

ORIENTACÃO SOBRE A FASE DE HABILITACÃ0

6.7.  As  pessoas  físicas  interessadas  em  participar  da   presente  licitação  deverão  apresentar  documentos
compatíveis,  incluindo todas as declarações, com os solicitados  no item 6.
6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Choró/CE, a documentação mencionada
nos subítens  6.2  a  6.4  poderá  ser subst"ída  pela  apresentação do  Certificado  de  Registro Cadastral  (CRC)

junto ao Município de Choró/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pela  Pregoeira.
6.8.1. A docurnentação constante  do Cadastro de  Fomecedores do  Município de Choró/CE deverá também
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.9. Para a  habilitação juridica, o  licitante deverá,  nos documentos exigidos  neste  instrumento, dernonstrar a

compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da  licitação.

Av. Cel. João Paracampos, NQ i.io -Alto do Cruzelro. CNPJ : 63.386.6Z7/oo0142 -CGF: 06.920.507Ú
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6.10.  As  certidões  de  comprovação  de  regularidade,  bem  como  as  de  falência  e  concordata/recuperação

judicial,   caso   exigidas   neste   edital,   que   não   apresentaram   expressamente   o  seu   período   de  validade,
deverão  ter  sido  emitidas  nos  60  (sessenta)  dias  anteriores  à   data   marcada   para   o   recebimento  dos
envelopes.
6.11.  A  documentação  constante  dos  envelopes  de  habilitação  que  forem  abertos  integrará  os  autos  do

processo licitatório e não será devolvida.
6.11.1.  Os  envelopes  com  os  documentos  relativos  à  habilitação  dos  licitantes  não  declarados  classificados
ao  final   da   fase   de   competição   poderão   ser   retirados   por  seus   representantes   na   própria   sessão.   Os
documentos não retirados  permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta)
minutos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destrui'dos.
6.12. Será  inabilitado o licitante que  não atender as exigências deste edital  referentes à fase de habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

u

u

7.1. 0 Pregão será do t com lote com ampla  participação e  lote exclusivo para  ME e EPP, com
a  abertura  da  licitação  em  sessão  pública,  dirigida  por  Pregoeira,  e  realizar-se-á  no  endereço  constante  do

preâmbulo deste edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
7.2.  CREDENCIAMENTO:  Antes  do  início  da  sessão  os  representantes  dos  interessados  em  participar  do

certame  deverão  se  apresentar  para  credenciamento  junto  a  Pregoeira,  identificar-se  e  comprovarem  a
existência  dos  necessários  poderes  para formulação de  propostas  e  para  a  prática  de todos  os  demais atos
inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.
7.3.  RECEBIMENTO  DE  ENVELOPES:  A  partir do  horário  estabelecido  no  preâmbulo  deste  Edftal terá  início à

sessão    pública    do    Pregão    Presencial,    na    presença    dos    representantes   dos    licitantes   devidamente
credenciados e demais  pessoas que  queiram assistir ao ato, onde  a  Pregoeira  receberá  de cada  licitante ou
seu  representante  em  envelopes  distintos,  devidamente  lacrados e  rubricados  nos fechos,  as  propostas de

preços  e  a  documentação  exigida  para  a  habilitação  dos  licitantes,  fazendo  registrar o  nome  dos  licítantes
que assim procederam.
7.3.1.  Depois  de  encerrado  o  recebimento  dos  envelopes,  nenhum  outro  envelope  ou  documento  será
aceito pela  Pregoeira.
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7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS  ENVELOPES  CONTENDO AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS

Abertos os envelopes contendo as  "Propostas de Preços"  de todos os  licitantes,  a  Pregoeir@ ou  membro da
equipe de apoio fará a verificação da conformidade das  propostas com os  requisitos estabelecidos  no edital.
A  seguir,  a   Pregoeira   informará  aos   participantes  presentes  quais  licitantes  apresentaram   propostas  de-

preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5.  CLASSIFICAÇÃO  INICIAL:  A  Pregoeira  fará  a  ordenação  das  propostas  de  todos  os  licitantes,  em  ordem

CRESCENTE   de   valor,   classificando   o   licitante   com   proposta   de   menor   preço   e   aqueles   que   tenham
apresentado  propostas em  valores  sucessivos  e superiores em  até  i0% (dez  por cento)  relativamente  à  de
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1.  Caso  não  sejam  verificadas  no  mínimo  03  (três)  propostas  de  preços  nas  condições  definidas  noJ  Ê
subitem  7.5,   a   Pregoeira  classificará  as   melhores   propostas,  até  o  máximo  de  03   (três),   para  que  seus
representantes  participem  dos   lances  verbais,  quaisquer  que  sejam  os  preços  oferecidos   nas   propostas
escritas  iniciais.

7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, todas as
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
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7.6.  LANCES VERBAIS:  Em  seguida,  será  dado  início à  etapa  de  apresentação de  lances verbais,  que  deverão -.
ser  formulados  de  forma   sucessiva,   em   valores   distintos   e   com   preços  decrescentes,   obedecendo  às
seguintes disposições:
7.6.1.  A  Pregoeirô  convidará  individualmente  os  licitantes  classificados,  de  forma  sequencial,  a  apresentar
lances verbais, a partir do autor da  proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente.
de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatômente sorteio visando definir a   +
ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente

U

U

registrado.
7.6.3. A Pregoeira  no início ou  no decorrer da etapa de  lances verbais terá a  prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo paía que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4.  Não  será  aceito  o  lance  realizado  em  desacordo  com  as  determinações  emanadas  da  Pregoeira  na
forma da  alínea  "a" do subitem antei.ior.

7.6.5.  Preclui  o  direito  de  apresentar  lance  verbal,  sendo  considerado  desistente  o  licitante  que  deixar de
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3.
7.6.6.  A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocado  pela  Pregoeira,  implicará  exclusão  do
licitante  das  rodadas  posteriores  de  oferta  de  lances  verbais,  ficando  sua  última  proposta  registrada  para
efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se  realizaíem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a
etapa  competitiva  e  ordenadas  as  ofertas  em  ordem decrescente  de valor,  exclusivamente  pelo  critério de
menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou Íealizando-se, depois de declarado o
encerramento   da   etapa   competitiva   se   a   oferta   não   for   aceitável,   ou   se   o   licitante   classificado   for
considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso  haja empate  nas  propostas escritas,  ordenadas e  inicialmente classificadas sem que se  realizem   J
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço apresentôdo,
se  a  licitante classificada  em  primeiro  lugar  não for  uma  microempresa  (ME)  ou  uma  empresa  de  pequeno

porte  (EPP),  a  Pregoeira  procederá  à  verificação  se  alguma  licitante  ME  ou  EPP  ofereceu  lance  final  comL

preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado.  Havendo licitante nessa condição, a Pregoeira   €
convocará   a   mais   bem   classificada   para   ofertar,   no   prazo   determinado,   sob   pena   de   preclusão,   nova

proposta  com valor  inferior àquela  inicialmente vencedora  da fase  de  lances.  Havendo  proposta,  esta  será
considerada vencedora.
7.6.11.  Caso  a  ME  ou  EPP  mais  bem  classificada,  convocada  nos  termos  do  item  anterior,  não  apresente

proposta  inferior  àquela  inicialmente  vencedora,  serão  convocadas,  pela  ordem  de  classificação  as  ME  ou
EPP remanescentes,  que  porventura  se  enquadrem  na  hipótese de  lance final  com  preço até 59Ío (cinco por
cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta  na forma do citôdo item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados  pelas ME ou EPP, que tiveram lance final com  preço
até  5%  (cinco   por  cento)  superior  ao   melhor  registrado,  será   realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a  nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de'
apresentar   nova   proposta   às   demais   ME   ou   EPP   com   preços  equivalentes,   no  caso   de   desistência   da
contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13.  Não  serão  aplicados  os  procedimentos  de  benefícios  à  ME  e  EPP  relativos  aos  subitens  7.6.10  à
7.6.12, se a  primeira  classificada for uma  ME ou  EPP, conforme o art. 3Q da  Lei Complementar N9.123/06, ou
se  o  lote  for  exclusivo   para   ME  e   EPP,  sendo  então  a   primeira   classificada  considerada  vencedora  e  a'
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Pregoeira  procederá  à  abertura  do  envelope  contendo  os  documentos  de  habilitação  da  referida  licítante

para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da  primeira classificada  não ME ou EPP,
nos termos  deste  Edital,  essa  será  considerada  vencedora  e  a  Pregoeira  procederá  à  abertura  do envelope
contendo os documentos de habilitôção da  referida  licitante  para verificação do atendimento das condições
de habilitação fixadas  neste edital.
7.6.15.  Tratando-se  de  preço  inexequível  a   Pregoeira   poderá  determinar  ao  licitante  que  comprove  a:
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a  hipótese tratada  no subitem anterior,  a  Pregoeira  abrirá  o envelope  de  habilitação do
licitante primeiro classificado ``sob condição", considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.17.  Declarada  encerrada  a  etapa  competitiva, com ou sem  lances verbais, e  realizada  a classificação final

das  propostas,  a  Pregoeira  examinará  a  aceitabilidade  do  primeiro  classificado,  especialmente  quanto  à
conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado parô a contratação constante da

planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.18. A Pregoeira  poderá, também  "sob condição",  negociar diretômente com o classfficado subsequente

para  que seja  obtida  melhor oferta  que a  sua  proposta  anteriormente oferecida  a fim de  conseguir menor
preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6,19.  0  lance  verbal  depois  de  proferido  será  irretratável,  não  podendo  haver  desistência  dos  lances
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.20.    Os    licitantes    que    apresentarem    preços    excessivos    ou    manifestamente    inexequíveis    serão
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços mônifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas  propostas com preços unitários e/ou global superiores aos valores estimados

para a contratação, constantes da planilha dos autos do processo.
7.6.Z2.1.  Serão  considerados  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou
inferiores  à  média  daqueles  apurados  pelo Setor de Cotações do  Município de  Choró/CE,  responsável  pela
elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
7.6.23.  Caso o  preço  referente ao  preço final  seja  composto de  preços  unitários,  deverá  a  Pregoeira,  antes
da  convocação  de  todos  os  licitantes,  solicitado  o  vencedor à  adequação  desses  preços  ao  valor  do  lance
final.
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7.6.23.1.  A  proposta  de  preços  adequada  ao  preço  ofertado  no  lance  final  para  que  os  preços  dos  .nens
estejam  compatíveis  com  a  média  de  preços  de  mercado  deverá  ser  apresentada  no  prazo  máximo  de/
48(quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificação.
7.6.24. Não havendo vencedor para a cota reservada a mesma será declarada fracassada.
7.6.25. Se  a  mesma  licitante  vencer a  cota  reservada  e  a  cota  principal,  a  contratação deverá  ocorrer  pelo

preço menor dos preços apresentados.
7.7.   HABILITAÇÃO   DO   LICITANTE   CLASSIFICADO:   Existindo   proposta   classificada   aceitável,   a   Pregoeira

anunciará   a   abertura   do   envelope   referente   aos   "Documentos   de   Habilitação"   dos)   licitante(s)   que.?.
apresentou(aram)    a(s)    melhor(es)    proposta(s),    parô    confirmação    das    suas    condições    habilitatórias,
determinadas no item 6.
7.7.1.  Os  licitantes  que  deixarem  de  apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos  no  Envelope  Ne.  02

(Documentos  de  Habmtação),  ou  os  apresentarem  em  desacordo com  o  estabelecido  neste  edftal,  ou  com
irregularidades,  serão  considerados  inabilitados,  não  se  admitindo  complementação  posterior,  exceto  nos   é
casos previstos na Lei 123/2006, Lei 147/2014 e alterações posteriores.
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7.7.2.  Constatado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  edital,  o   licitante  será   declarado  vencedor,
sendo-lhe  adjudicado  o  objeto  da   licitação,   pela   Pregoeira,   caso  não  haja   intenção  de  interposição  de
recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3.  Se  o  licitante  desatender  às  exigências  habilitatórias,  a  Pregoeira  examinará  a  oferta  subsequente,

permitida  negociação -subitem  7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e  procedendo à veríficação
da  habilitação  do  licitante,  na  ordem  de  classificação,  e  assim  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma

proposta  que  atenda  integralmente  ao  edital,  sendo  o  respectivo  licitante  declarado  vencedor  e  a  ele
adjudicado o objeto do certame.
7.7.4.   Quando   todos   os   licitantes  forem   inabilitados   ou   todas   as   propostas   forem   desclassificadas,   a'
Administração  poderá  fixar  aos   licitantes  o  prazo  de  08  (oito)  dias  úteis  para  a   apresentação  de   nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. A  Pregoeira  terá  a  prerrogativa  de  decidir se  o  exame  dos  ``Documentos  de  Habilitação"  se  dará  ao
final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes.
7.8.  RECURSOS:  Somente  no final  da  sessão,  depois  de  declarado  o(s)  licitante(s)  vencedor(es)  do  certame,.u

u

qualquer  licitante  poderá   manifestar,   imediata  e  motiv@damente,  a   intenção'de  interpor  .recurso,  com' '
registro em ata da síntese das suas razões, facultando-Ihe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis,
ficando   os   demais   licitantes   desde   logo   intimados   para   apresentar  contra-razões  em   prazo  sucessivo
também  de  03  (três)  dias  úteis  (que  começará  a  correr  do  término  do  prazo  da  recorrente),  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
7.9.  ENCERRAMENTO  DA SESSÃO..  Da  sessão do  Pregão será  lavrada  ata  circunstanciada,  que  mencionará os
licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da
documentação  exigida  para  habilitação  e  os  recursos  interpostos,  devendo  ser a  mesma  obrigatoriamente
assinada, ao final, pela  Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes

quando do encerramento dos trabalhos.

•i..  ,;i_

7.9.1.  Ao final  da  sessão,  caso  não  haja  intenção  de  interposição  de  recurso  e  o  preço final  seja  igual  ou``t  t`t
inferior  ao   previsto   para   a   contratação,   será   feita   pela   Pregoeira   a   adjudicação  ao   licftante  declarado
vencedor   do   certame   e   encerrada   a   reunião,   após   o   que,   o   processo,   devidamente   instrui'do,   será
encaminhado:
a) À Procuradoria  Geral do Município,  p@ra fins de análise e parecerjurídico sobre o processo licitatório;
b}  Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da  presente licitação para  homologação e consequente formalização da
Ata de Registro de Preços.
7.9.2.  A  Proposta  de  Preços  Adequada  ao  preço  ofertado  no  lance  final  deverá  ser  elaborada  de  forma

proporcional,  para  que  os  preços  dos  itens  estejam  compatíveis  com  a  média  de  preços  de  mercado,  de
forma a não torná-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e ofto) horas.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃ0

7.10.1.   A   Pregoeira   é   facultado   suspender  qualquer  sessão   mediante   motivo  devidamente  justificado,
fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2.  A  Pregoeira  poderá,  para  analisar  as  propostas  de  preços,  os  documentos  de  habilitação  e  outros
documentos,   solicitar   pareceres  técnicos  e  suspender  a  sessão   para   realizar  diligência   a  fim   de  obter
melhores subsídios para as suas decisões.
7.11.  lNDICAÇÃO  DO VENCEDOR:  No julgamento  das  propostas/ofertas será  declarado vencedor o  Licitante

que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREçO POR LOTE, cujo objeto do
certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.12.   Ao  final   dõ   sessão,   encontrado   o   melhor   lance,  será   indagado  aos  demais   participantes   na   sua
respectiva  ordem  de  classificação,  a  intenção de  composição de cadastro de  reserva dos  mesmos,  inclusive   £
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para  o  lote  exclusivo  para  ME  e  EPP, tudo  conforme  os termos  do  inciso  11  do  art.  10  do  Decreto  Municipal -<
N9. 003/2017.

7.12.1. Será incluído, no anexo da ata de registro de preços, o registro dos licitantes que aceftarem cotar os
bens/serviços com píeços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classfficação do certame, excluído
o percentual  referente  à  margem de  preferência,  quando o  objeto  não atender aos  requisitos  previstos no:
art. 39 da  Lei n9 8.666/93.                                                                                                                                                                                       . í
7.12.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.
7.12.3. 0  registro a  que se  refere  o subitem 7.12.1 tem  por objetivo a formação de cadastro de  reserva  no
caso de  impossibilidade  de  atendimento pelo  primeiro colocado da  ata,  nas  hipóteses de cancelamento de
seu registro de preços.
7.12.4.  Se  houver  mais  de  um   licitante  na  situação  de  que  trata  o  subitem  7.12.1.,  serão  class.riicados.i

u

U

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
7.12.5. A  habilitação dos fornecedores  que  comporão o cadastro de  reserva  será efetuada,  na  hipótese  de

quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando
houver  a   necessidade  de  contratação  de  fornecedor  remanescente,  sendo  exigido,  antes  de  qualquer
hipótese  de  contratação,  a  apresentação  de  Alvará  de  Funclonamento  e  Certidão  Simplfflcada  dai  Junta
Comei'cial da Sede da Licitante.
7.12.6. Todos  os  procedimentos  para  o cadastro de  reserva  serão  realizados também  para  o  lote  exclusivo

para  ME e EPP.

8. RECURSC6
8.1.  Somente  no da  sessão,  depois  de  declarado  o(s)  licitante(s)  vencedor(es)  do  certame,  qualquer
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata
da  síntese  das  suas  razões,  facultando-lhe  juntar  memoriais  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  ficando  os
demais  licitantes  desde  logo  intimados  para  apresentar  contra-razões  em  prazo  sucessivo  também  de  03

(três)  dias  Úteis  (que  começará  a  correí  do  término  do  prazo  da  recorrente),  sendo-lhes  assegurada  vista
imediata dos autos.
8.2.   0   recuíso   será   dirigido   aos   Secretários   Municipais,   por   intermédio  da   Pregoeira,   o   qual   poderá
reconsiderar   sua   decisão   no   prazo   de   05   (cinco)   dias   úteis,   ou,   nesse   mesmo   prazo,   fazê-lo   subir,
devidamente  informado,  devendo,  neste  caso,  a  decisão ser  proferida  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias
úteis, contado do recebimento do recurso pelos Secretários Municipais.
8.3.  Não serão admitidos  recursos apresentados fora  do  prazo  legal  e/ou  subscritos  por representante  não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4.  Não  será  concedido  prazo  para  recursos  sobre  assuntos  meramente  protelatórios  ou  quando  não

justificada a  intenção de  interpor o recurso  pelo licitante.
8.5. 0 recurso contra decisão da  Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 29 do art.  109 da
Lei N9. 8.666/93.

8.6.  A falta  de  manifestação  imediata  e  motivada  do  licitante  em  recorrer,  ao  final  da  sessão  do  Pregão,
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da  licitação pela  Pregoeira ao licítante
vencedor.
8.7.  A  petição  poderá  ser  feita  na  própria  sessão  e,  se  oral,  será  reduzida  a  termo  em  ata,  facunado  à
Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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8.9.   Decidido   o   recurso   e   constôtada   a   regularidade   dos   atos   procedimentais,   a   Secretaria   Municipal
Contratante homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração -Pregoeiro ou Secretário Municipal Contrat@nte -
em  sede  recursal  será  feita  mediante  publicação  do  extrato  no  flanelógrafo  do  Município  de  Choró/CE,.
conforme disposto na  Lei Municipal.                                                                                                                                                                i. i.

Av. Cel. João Paracampos, N. 1410 -Alto do Cruzelro. CNPJ: 63.386.6Z7/Oooi42 -CGF: 06.920.507ú
E-mall:  llcftac.ochoro@gmail.com; Slte: `^/`^r`^/.choro.gov.br
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8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada  aos  interessados  na sala da          `. tÊ
Pregoeira do Município de choró/CE, caso não seja contrário às panicularidades do pREGÃO PRESENCIA"   ,   ` ti+.£ .
002/2019-SRP.

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir dest@ licitação correrão à conta
de    recursos    específicos    consignados    no    respectivo    Orçamento    Municipal,    inerentes    às   Secretarias:

j

ADiTAiviENTo,"uGÊNciAs,RtvoGAõõTEAütiL"+_=EããffiEüEãffiH

Contratantes.

ç?~NLSLÊüÊS,_BESPoS"S,10.LLõ[íTÂí€õZTaó,Í;j días útejs.antes da data f,.xada para recébímento das propostas, qua,quer pessoa físjca ou

jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.

:::.L]ã.oDoe:,az'::dde°ntdr':eáto°pdr:z;mf7xua8dnoa:o°:ut:,rt::S]do°[::',tpaót::e''::a:::tpa:rcaon:eu:ÍcAadç:;n;Sãt:atçeãr::f::=::;+

u recurso.
10.1.2.   A   impugnação  feita   tempestivamente   pelo   licitante   não  o   impedirá   de   participar  do   processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

10.2.   Somente   serão   aceitas   solicitações   de   esclarecimentos,   providências   ou   impugnações   mediante

petição   confeccionada   em   máquina   datilográfica   ou   impressora   eletrônica,   em  tinta   não   lavável,   que
preencham os seguintes requisitos:
10.2.1. 0 endereçamento a Pregoeira do Município de Choró/CE;
10.2.2.   A   identificação   precisa   e   completa   do   autor   e   seu   representante   legal   (acompanhado   dos
documentos  comprobatórios),  contendo  o  nome,  prenome,  estado  civil,  profissão,  domicílio,  número  do. '.'

?it* , ;

.+

L.,'

ri#,`

i

•...,      t-'`,.

j`J.

10.7.   REVoGAÇÃo   E  ANULAÇÃo:   o   Município  de  éhoró/CE   po-derá   revogar  a   iicitação   por  razões  deJ-&Lt*#
interesse  público,  no  todo  ou  em   parte  ou  anular  esta  licitação  por  ilegalidade,  em  qualquer  etapa  do

processo.

documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada  na sede do setor de licitações do'  j
Município,  situada  no  Centro  Administrativo  Expedito  Quirino  Borges,  Avenida  Cel.  João  Paracampos,  nQ

1410, Alto do Cruzeiro, Choró, Ceará, dentro do prazo editalício;
10.2.3. 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.2.4. 0 pedido, com suas especificações;
10.3.   A   resposta   do   Município   de   Choró/CE,   será   disponibilizada   a   todos   os   interessados   através   det.

publicação  do  extrato  resumido  do  ato  no  DOM  ou  mediante  afixação  do  ato  resumido  no  flanelógrafo,
conforme disposto na Lei Municipal, e constituiíá aditamento a estas instruções.
10.4. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

U            ::.:.dtt::':::: :eps::|ç:d°ad::vmap::tnaaçpãa°rac:n:::,:zaô::oC::V:ec:taó::,qeuxec:rop:unaen::, Tn::`efisct::::vde?;::rt:,°:
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1.  Qualquer  modificação  neste  edital  será  divulgada  pela  mesma forma  que se  deu  ao texto  original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
10.6.   DILIGÊNCIA:   Em  qualquer  fase  do  procedimento  licitatório,  a   Pregoeira  ou  a  autoridade  superior,

:e°,:emrás::::a°sV::,::':8:onrcLa:,sn:esedn::du°mdeent:::eor:::'acr:::,:ni::'tec:n:rrn::r|nçfã°ormdaoçõperàc°euss::rvme':'ardqau:'/
inclusão posterior de documento ou  informação qiie deveria constar originariamente da proposta de preços,
fixando o prazo para ô resposta.
10.6.1. Os licitantes  notificados para  prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-Io no prazo
determin@do pela  Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

Av. Cel. loão P.r.campos, Nl l®io -Alto do Cruzelio. CNPJ: 63.386.627/000142 -CGI: : 06.920.507Ú
E-mall: llcitacaocl`om@gmail.cam; Sfte: `^/w`^/.choro.gov.br
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DA ATA DE REGISTRO DE PRE
obrigações decorrentes  da  presente  licitação serão formalizadas  mediante  lavratura  da  respect.n/a

ata  de  registro  de   preços,  subscrita   pelo  Município  de  Choró/CE,  através  das  Secretarias  de  Educação,:
Secretaria do Trabalho e  Desenvolvimento Social e Secretaria de Saúde, e o(s)  licitante(s) vencedor(es), que ; ]
observará  os termos  do  Decreto  Municipal  N9.  003/2017,  da  Lei  NQ.  8.666/93,  da  Lei  N9.  10.520/02, deste
edital e demais normas  pertinentes,  bem como da  Lei  123/2006 e 147/2014 e suas alterações e Acordão ng
2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011.

Lt.-'+`

u

u

11.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada.
11.1.2.   Os   licitantes   além   das   obrigações   resultantes   da   observância   da   Legislação   aplicável,   deverão:
obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços.
11.2.  Homologada  a  licitação  pela  autoridade  competente,  o  Município  de  Choró/CE  convocará  o  licitante
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará  o compromisso para futura contratação
entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1.  0  licitante  vencedor  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  a  partir  da  convocação,  p@ra.
subscrever a Ata  de  Registro de  Preços e  apresentar Alvará  de  Funclonamento e Cer(ldão SlmplTf]cada da
Jun.a Comercial da Sede da Llcltante.  Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado  pelo  licitante  vencedor  durante  o  seu  transcurso  e  desde  que  ocorra  justo  motivo  aceito  pelo
Municipio de Choró/CE.

11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro '

de  Preços  e  não  apresentar  os  documentos  exigidos  no  item  11.2.1.  no  prazo  estabelecido,  sujekará  a
licitante a perda do direito ao registro do(s) preço(s) e à aplicação das penalidades previstas neste edítal e na
legislação pertinente.

11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de  Registro de  Preços e/ou  não apresentar os documentos

•\i,

•tgr.i"

• t,itt#

#,``
exigidos no item  ll.2.1  no prazo estabelecido é facultado à  Administração  Municipal convocar os  licitantes.          ;

:sTaasn:s::,::;,ãroesdpee iae# oar:srdper:ç::, c;ar:ss,:,;aaçdãoo :, |:::raesssp:oppu2;:i::, :arreas::::àl:: Coosmva:àr::SeTt?:ac:o:     1rt *t# "
para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
11.2.4.   A   contratação   com   os   fornecedores   registrados   será   formalizada   pelo   órgão   interessado   por        \.=    .`}   ;
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou           +        .

::::::::tur::,::t:hAa;b#',nc,:tnrfa°çrã:ep°r:vià::cíaarL:!::b8,:::ç6ã/:3àoextratodaataderegistrodepreçosnos.'+t#rit`U
quadros de aviso dos órgãos públicos  municipais.
11.4.  A  ata  de  registro  de  preços  só  poderá  ser  afterada  em  conformidade  com  o  disposto  no  Decreto
Municipal  N9. 003/2017.
11.5. A ata  de  registro  de  preços  produzirá  seus jurídicos  e  legais  efeitos  a  partir data  de sua  assinatura  e
vigerá  pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.

11.6. A ata de registro de preços não obriga o Municipio de Choró/CE a firmar qualquer contratação, nem ao
menos  nas  quantidades  estimadas,  podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  aquisição  do(s)  objetos(s),
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a  preferência de fornecimento,
em igualdade de condições.
11.7.  0  direito  de  preferência  de  que  trata  o  subitem  anterior  poderá  ser  exercido  pelo  beneficiário  do
registro,  quando  o  Município  de  Choró/CE  optar  pela  aquisição  do  objeto  cujo  preço  está  registrado,  por
outro  meio legalmente  permitido,  que  não a  ata  de registro de  preços, e o preço cotado neste, for igual ou
superior ao registrado.
11.8. 0  preço registrado e os  respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do  Município
de Choró/CE e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços.

Av. Cel. João Pancampos, m 1.10 -Alto do Cruzelro. CN pl: 63.386.627/0001.2 -CG[: 06.920.507®
E-mall:  llcftacaoclioro@gmail.com; Si`®: `^r`^/`^/.choro.8ov.br
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11.9.  0  Município de Choró/CE  monitorará  os  preços  dos  produtos,  avaliará  o  mercado constantemei`te e

poderá  rever os  preços registrados a qualquer tempo, em decoírência da  redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
11.9.1.  0  Município  de  Choró/CE  convocará  o fornecedor para  negociar o  preço  registrado e adequá-lo ao

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
11.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a  negociação, o fornecedor poderá

•  ,;'.,ti .:

u
-:;=..-,'É-.:

•, i#i
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação
de  comprovantes,  que  não  pode  cumprir  as  obrigações  assumidas,  devido  ao  preço de  mercado tornar-se
superior ao preço registrado, por fato superveniente.
11.11.  Em  qualquer  hipótese  os  preços decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar aos  praticados  no:
mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o valor originalmente  constante  da  proposta t }
do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -equação econômico-financeira.
11.12.  Para  efeito  de  definição  do  preço  de  mercado  serão  considerados  os  preços  que  forem  iguais  ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Choró/CE para determinado item.

|/                11.13.  Não  havendo  êxito  nas  negociações  com  o  primeiro  colocado,  o  Munici'pio  de  choró/CE  poderá
convocar  os  demais  fornecedores  classificados  para  formalizarem  o  registro  de  seus  preços,  nas  mesmas`+.-
condições do 19 colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.
11.1¢.  Desde  que  devidamente  justificada  a  vantagem,  a  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  vigência

poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  municipal  que  não  tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciadoí.
11.14.1.   0  quantitativo  decorrente  das  adesões  à   ata  de   registro  de   preços   não  poderá   exceder,   nat,
totalidade,  ao quíntuplo do quantitativo de cada  item  registrado  na ata  de  registro de  preços  para  o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

EEiÃiFtiiiÉÁ-tri -u"m                             TT ---- ' '-       iEifE-L12-.1'.  DÃS  õRD'ENS  DE  COMPRAS:  Os  produtos  licitados/contratados  serão  entregues  mediante  expediçãoi

de ORDENS  DE  COMPRAS,  por parte da administração ao licitante vencedor, que  indicarão os quantitativoà a±.i.

serem   entregues,   de   acordo   com   a    conveniência   e   oportunidade   administrativa,   a    necessidade   e
disponibilidade financeira da Contratante.
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue  ao  beneficiário  do  registro  no  seu  endereço  físico,  ou  enviada  via  fac-símile  ao  seu  número  de

u

.1,           11          (`í. ` Ú
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te,efone'  ou  ainda  remetida  viá  e-mai,  ao  seu  ende_reço  e,etrônico,  cujos  dados  constem  do  cadastro  de.`'   r'*#,!  ,
fornecedores ou da própria ata de registro de preços.
12.1.2.  Observadas as  determinações  e orientações constantes  da  ordem  de  compra,  o fornecedor deveíá
fazer a entrega dos  produtos no local, dentro do prazo e horários  previstos, oportunidade em que receberá
o atesto declarando a entrega dos bens.
12.1.3.  0  aceite  dos  produtos  pelo  órgão  recebedor  não  exclui  a  responsabilidade  civil  do fornecedor  por
vício  de  quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as  especificações  estabelecidas  no  anexo  deste  edital

quanto aos produtos entregues.
12.1.4.  Poderão  ser  firmados  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços,  que  serão  tratados  de
forma  autônoma  e  se  submeterão  igualmente  a  todas  as  disposições  constantes  da   Lei  N9.  8.666/93,
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
1Z.2.  DO  PRAZO  E  LOCAL DE  ENTREGA:  Os  produtos  licitados deverão ser entregues  no prazo  máximo de 02

(dois)  dias, a  contar do  recebimento da  Ordem de Compra  pela administração,  no  local definido  pelo órgão
solicitante.

12.2.1.   Para  os  produtos  objeto  deste  certame,  deverá  ser  emitida  fatura  e  nota  fiscal  em  nome  do
Município de choró/CE.

Av. Cel. João Paracampos, N® i4io -Al.o do Cüelro. CNPJ: 63.386.627/o0014Z -CGF: 06.920.507B
E-mall: llcftac.ochoro@gmail.com; Sfte: `^M/w.cl`oro.gov.l)r
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12.2.1.1.  As  informações  necessárias  para  emissão  da  fatura  e  nota  fiscal  deverão  ser  requeridas junta  ao
órgão solicitante.
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12.2.2.   No   caso   de   constatação   da   inadequação   dos   produtos   fornecidos   às   normas   e   exigências
especificadas  neste  edital  e  na  proposta de  preços vencedora  a Administração os  recusará, devendo ser de
imediato ou  no  prazo  máximo de 24 (vinte e quatro)  horas adequados às supracitadas condições, sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis,  na forma da  lei e deste instrumento.

12.2.3.  As   prorrogações   de   píazo  serão   concedidas  somente   mediante  justificativa,   permissiva   legal  e
conveniência atestado pelo Município de Choró/CE.

12.3.  Os  produtos  licitados  deverão  ser  entregues,  observando  rigorosamente  as  condições  contidas  no
termo  de  referência,  nos  anexos  desse  instrumento  e  disposições  constantes  de  sua  proposta  de  preços,
bem  ainda  às  normas  vigentes,  assumindo  o  fornecedor  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos' os,
impostos,  taxas  e  quaisquer ônus  de  origem  federal,  estadual  e  municipal,  bem  como, quaisquer encargosL ,

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais  resultantes da execução do
fornecimento que lhes sejam imputáveis,  inclusive com  relação a terceiros, e ainda:
a)   A   reparar,   corrigir,   remover   ou   substituir,   às   suas   expensas,   no   total   ou   em   parte,   o   objeto   do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua:  ,

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) lndicar preposto, aceito pela Administração, para  representá-lo na execução do fornecimento. As decisões
e providências que  ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega  dos  produtos deve se efetuar de forma a  não comprometer o funcionamento dos serviços dos ` J
órgãos solicitantes.
12.4.  A  execução  do  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  servidor(a)  especialmente  designado(a)  por
cada  unidade Gestora  contratante, de acordo com  o estabelecido no art.  67 da  Lei N9. 8.666/93, doravante        `':.
denominado(a)  GERENTE  DE CONTRATO.

12.4.1.  0  gerente  de  contrato  ora  nominado  poderá  ser  alterado  a  qualquer  momemto, justificadamente,`  J
caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

i3.i. PREÇoS: os  p-ré;o-s~-óftFtààiii devem ser apresentados com a  incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,  deslocamentos de  pessoal, custos e„
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a  margem
de lucro.

13.2.  PAGAMENTO:  0  pagamento será feito  na  proporção  da  entrega  dos  produtos  solicitados, segundo as
ordens  de  compras/autorizações  de  fornecimento  expedidas  pela  Administração,  de  conformidade  com  as
notas fiscais/faturas  devidamente atestadas  pelo gestor da  despesa,  acompanhadas  das certidões federais,`
estaduais e  municipais do licftante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da  proposta.
13.2.1.  0  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias  após  o  encaminhamento  da  documentação
tratada  no  subitem   13.2,  obseívadas  as  disposições  editalícias,  através  de  crédito  na  conta  bancária  do
fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de  Registro de  Preços são irreajustáveis.

',
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13.a.    REEQU,líBR,O    ECoNÔM,CO-F,NANCE,Ro:   _üà    hibàtes_e'_àé_  _sob;é;ir_e_L  _f_atos    imprevisíveis,    ou        ,'  !fS-W.  '

previsíveis,  porém de consequências incalculáveis,  retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda,    em   caso   de   força    maior,   caso   fortuito   ou   fato   do   príncipe,   configurando   álea    econômica
extraordinária  e  extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento  administrativo  onde  reste  demonstrada

Av. Cel. João Paracampos, N! i¢10 -Alto do Cruzeiro. CNPJ: 63.386.627/00011Z -CGf: 06.920.507il
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tal  situação  e  termo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entíe  os
encargos  do  contratado  e  a   retribuição  da  Administração  para  a  justa   remuneração  do  fornecimento,
objetivando a  manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,  na forma do art.  65,11, "d"
da Lei  N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

u

U

14.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de
registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida  para., ,
o certame, ensejar o  retardamento da  execução do fornecimento,  não  mantiver a  proposta ou  lance, falhar L
ou fraudar  na  execução  do fornecimento,  comportar-se  de  modo  inidôneo ou  cometer fraude fiscal, ficará
impedido  de   licitar  e   contratar  com   o   Município   de   Choró/CE   e   será   descredenciado   no  Cadastro  do
Município de Choró/CE  pelo prazo de até 05  (cinco) anos, sem  prejuízo de aplicação das seguintes muttas e

das demais cominações  legais:
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a)   Recusar  em  celebrar  a  ata   de   registro  de  preços  ou  o  termo  de  contrato  dela  decorrente  quando
regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contr@to;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
11.  Multa   moratória  de  0,3%  (três  décimos  por  cento)   poÍ  dia  de  atraso  na  entrega  de  qualquer  objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da  oídem de compra  no endereço constante do cadastro de
fornecedores  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  até  o  limite  de  i5%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  da
compra, caso seja inferioí a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
111.  Multa  moratória  de  20% (vinte  por cento)  sobre  o valor da  compra,  na  hipótese de atraso superior a 30

.'.,
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(trinta) dias no fornecimento do bem  requisitado;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvoMmento do
fornecimento/entrega dos  bens, às atividades da Administração, desde que  não caiba a aplicação de sanção
mais   grave,   ou   descumprimento   por   parte   do   licitante   de   qualquer   das   obrigações   definidas   neste.
instrumento,  na  ata  de  registro  de  preços,  no  contrato  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,
não  abrangidas  nos  subitens  anteriores, serão aplicadas,  sem  prejuízo das  demais  sanções  previstas  na  Lei
Ng. 8.666/93, alterada e consolidada, e  na  Lei N9.10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

•\.

._,

::1'4"

:i)o#':aá:,em:%à:UaTa::rdcoe:::)traatte:,2c°o%*f!Vr':teeop::sCo:nt°)S°bre°Val°robJemdarequisição,oudovalor.ítt3¥+u
14.3.  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  tesouro  municipal  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.
14.3.1. Se o vôlor da multa  não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
14.3.2.   Em   caso   de   inexistência   ou   insuficiência   de   crédito   do   licitante,   o   valor  devido  será   cobrado
administrativamente  ou  inscrito como dívida  ativa  do  município  e cobrado  mediante  processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. 0 fornecedor beneficiário da ata teíá o registro de seu preço cancelado quando:
14.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;
14.4.2.  Não  retirar a  respectiva  nota  de empenho  ou  instrumento equivalente,  no  prazo estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

(,\
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14.4.3. Não aceitar reduzií o seu preço registrado,  na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
14.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
14.5.  PROCE0lMENTO  ADMINISTRATIVO:  As  sanções  serão  aplicadas  após  regular  processo  administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1.  No  processo de aplicação de  penalidades é assegurado o direito ao  contraditório e à ampla  defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05  (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do registro do

Preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Munia'pio de Choró/CE e.
descredenciamento  no  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de  Choró/CE  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)
anos.
14.5.2.  Para todo ato  inconveniente ou  ilícito que tenha  indicio de causar dano ou  prejuízo a Administração
Publica   ou   erário  deverá   inaugurar  um   procedimento  administrativo   de   apuração   dos  fatos.   Os  casos
ocorridos  durante  os  procedimentos  licitatórios serão  comunicados  oficialmente  e,  devidamente  instruído,Í

adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à  Procuradoria.

GERAü
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre  interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre  os  interessados,  atendidos  o  interesse  público,  sem  comprometimento  da  segurança  e  do  regular'-i
funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelos órgãos solicítantes da
licitação, em outro caso.
15.3.  0  não  atendimento  de  exigências formais  não  essenciais  não  importará  no  afastamento do  licitante,
desde  que  sejam  possíveis  a  aferição  da  sua  qualidade  e  a  exata  compreensão da  sua  proposta  durante  a'  ±
realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5.  A formalização  da  ata  de  registro  de  preços  não  gera  ao  beneficiário  direito  de  fornecimento,  mas
apenas mera expectativa de contratação.
15.6.  A  formalização  da   ata   de   registro  de   preços  só  gera   ao   beneficiário   do   registro  a   obrigação  de
fornecimento  quando  expedida  a  competente  ordem  de  compra  ou  celebrado  o  competente  termo  de
contrato.
15.7.    Nenhuma    indenização    será    devida    às    licitantes    pela    elaboração    ou    pela    apresentação    de
documentação   referente   ao   presente   edital,   nem   em   relação   às   expectativas   de   contratações   dela
decorrentes.
15.8. A Administração  disponibilizará  meios de  divulgação e amplo  acesso  aos  preços  praticados  no  registro`

objeto dessa licitação.
15.9. A homologação do presente procedimento será de competência dos órgãos solicitantes.
15.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos  neste edit@l, exclui-se o dia  de início de contagem e inclui-se o
dia  do  vencimento,  observando-se  que  só  se  iniciam  e  vencem  prazos  em  dia  de  expediente  normal  no
Município de Choró/CE, exceto quando for expressamente estôbelecido em contrário.
15.11.  Na  hipótese  de  não  haver  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data  prevista, a sessão será remarcada, para  no mínimo 24h (vinte e quatro) horas
a contar da  respectiva data, salvo  mediante  publicação em jornal de grande circulação.
15.12.  Para  dirimir,  na  esfera judicial,  as  questões  oriundas  do  presente  edital sei.á  competente  o  Foro  da
Comarca de Choró/CE.

Av. Cel. Joao Par@campos, N! 1.10 -Alto do Cnizelro. CNPJ: 63.386.627/000142 - CGF: 06.920.507Ú
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15.13.  Cópias  do  edital  e  anexos  serão  fornecidas  mediante  Termo  de  Retirada  de  edital,  gratuitamente,
atravésde cD ROOM      ou   PEN   DRIVE,   a  ser  fornecido   pelo   licitante,  ou   mediante   pagamento  de  cópia
reprográfica, nos horários de O8:00h às 14:00 horas, na sede da comissão do pregão da prefe.nura   de Choró,
situado  no  Centro  Administrativo  Expedito  Quirino  Borges,  Avenida  Cel.  João  Paracampos,  n91410,  Alto do
Cruzeiro,  Choró,  Ceará,  ficando  os  autos  do  presente  processo  administrativo  à  disposição  para  vistas  e
conferência  dos interessados, ficando o licitante obrigado a:
a)  pagamento  da  taxa  no  valor  de  R$  20,00(vinte  reais)  de  cópia  reprográfica,  por  meio de  documento de
arrecadação Municipal -DAM.

b) fornecer CD R00M ou  PEN  DRIVE.

15.14.  Todas  as  normas  inerentes  às  contratações  do  objeto  deste  certame,  discriminadas  no  termo  de
referência  deste  edital,  deverão  ser  minuciosamente  observadas  pelos  licitantes  quando da  elaboração de ,
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suas propostas de preços.
15.15.NointeressedaAdministraçãoMunicipalesemquecaibaàslicitantesqualquertipodeindenização,'`.``?f£~Â;
fica assegurado a autoridade competente:

a)  Alterar as  condições,  a  qualquer tempo,  no todo  ou  em  parte,  da  presente  licitação,  dando  ciência  aos
interessados na foíma da legislação vigente.
b)  Anular ou  revogar,  no  todo  ou  e  parte,  a  presente  licitação,  a  qualquer tempo,  disto dando  ciência  aos'
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.
15.16.  Os  avisos  de  prosseguimento  das  sessões,  a  decisão  sobre  os  recursos  interpostos,  a  anulação  ou
revogação   serão  feitos   aos   interessados   mediante   publicação   no  flanelógrafo   da   Prefeitura   de   Choró,
conforme disposto na  Lei Orgânica do Município.

Choró/CE, 08 de Janeiro de 2019.

ANA PAU
Pregoeira do  Município de Choró/CE
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